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§10" O Auxílio da Cesta básica, sob qualquer das formas previstas nesta clausula não terá natureza salarial nem se integrará a
remuneração do empregado nos termos da lei;

AUXíLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA . DO VALE TRANSPORTE

Ficam as empresas autorizadas a repassarem a seus empregados associados ao SINDICAM -CE o vale transporte em pecúnia, com o
destaque da parcela na Íolha ou documento correspondente.

§1'. As empresas descontarão dos empregados, sem que haja prejuízo a norma legal pertinente, o valor conespondente a 60/o (seis por
cento) dos salários nominais, limitando-se o valor dos descontos ao custo normal dos vales, e passarão a contribuir com o valor de R$ 24,90
(vinte e quatro reais e noventa centavos) para a contratação do Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal de que trata a Clausula
Decima Terceira.

§2". Caso o empregado seja optante pelo não recebimento de vale transporte poderá requerer, por escrito, sua inclusão no Auxílio Plano de
Assistência e Cuidado Pessoal previsto na Clausula Decima Terceira, autorizando o desconto dos valores mensais correspondentes em seu. 

_":+;:i,.j;;S.
salário mensal.

§3". Em substituição ao benefício do vale-transporte, as empresas poderão conceder vales combustível aos empregados associados ao
SINDICAM-CE, no valor mensal equivalente ao que seria destinado ao vale{ransporte no mês em referência e obedecendo ao parágrafo 1"

e2".

§4". O empregado não associado poderá ter o direito referido no parágraÍo anterior desde que pague ao Sindicam o valor mensal de R$ 5,00
(cinco reais), que será descontado em folha de pagamento autorizado pelo mesmo, e será repassado aos cofres do SINDICAM-CE ate o 5o (

quinto dia útil )do mês subsequente;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.AUXTLTO PLANO DE ASSISTENCIA E GUIDADO PESSOAL

As entidades sindicais convenentes instituem, neste ato, o Auxílio Plano de Assistência e Cuidado Pessoal, doravante denominado
simplesmente'PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL', com intuito de proporcionar aos empregados das empresas que não se
opuserem, o usufruto das benesses pelo PLANO DE CUIDADO E ASSISTENCIA PESSOAL viabilizadas. Fica acordado que, para

Vvj3!ili6s6" de implantação e manutenção dos benefícios contemplados no PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, caberá as
empresas empregadoras o pagamento mensal do Auxilio no valor de R$ 24,90 (vinte e quatro reais e novênta centavos) por

trabalhador com contrato de trabalho ativo.

O PLANO será implementado e gerido pelo Sindicato Laboral através de uma empresa especializada denominada "Gestora", que

conjuntamente com os demais fórnecedores por ele contratados, garantirão o Íiel cumprimento dos benefícios abaixo durante toda a vigência

desta CCT.

BENEFICIO IDESCRIçÃO,COBERTURAS e GARACTERISTICAS

conforme Rol mÍnimo procedimentos previstos

ANS (Agencia Nacional de Saúde):

o Urgências
. Diagnostico
o Prevenção
o Restauração

o Tratamento de canal
o Odontopediatria
o Radiologia
o Cirurgias

. Tratamento de gengiva A

PlanoOdontológico*
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rrfrv,lf -I'oeM. Próteses (bloco, coma e pino)

racterísticas

o Cobertura Nacional
o Sem Pericia

. lsenção Totalde Carências

garantido aos trabalhadores o capital segurado mínimo correspondente a I 0 vezes o
salarial da sua categoria e coberturas conÍorme abaixo:

o Pisos Salariais de até R$1.800,00 Goberturas:

Morte Natural ou Acidental - l.S de R$ 18.000,00 (Dezoito mil Reais)

lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* - l.S de

lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença ProÍissionais
ilReais)

R$ 18.000,00

R$ 18.000,00

conformidade com a Lei N" í3.103, de 2 março

milReais)

uro de Vida em Grupo "

r Pisos Salariais de R$ í.801,00 a R$ 2.100,00

Morte Natural ou Acidental - l.S de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais)

lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* - l.S de R$ 21.000,00 (Vinte e um

lnvalidez Funcional Permanente Total por Doença Profissional R$ 21.000,00 (Vinte e um

reais)
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o Pisos Salariais Acima de R$ 2.í00,01 Coberturas:

Morte Natural ou Acidental- LS de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro mil reais)

lnvalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente* - l.S de R$
(Trinta e Quatro mil reais)

lnvalidez Laborativa Permanente Total por doença ProÍissional R$ R$ 34.000,00 (Trinta e
Quatro mil

'Acidentes decorrentes de trabalho ou acidentes pêssoais

Auxilio Funeral*'

o Funeral lndividual (morte natural ou acidental) - LS de R$ 3.300,00
o Cesta Básica pelo período de 6 meses (em caso de morte por qualquer causa) por-

R$ 150,00

Assistência Natalidade*

Entrega de cartão com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais)
o Quando do nascimento do filho do titular, o mesmo deverá

entrar em contato com a central de atendimento em até 60
dias e deverá enviar a certidão de nascimento

o Limite de acionamento de 01 vez ao ano por titular. Em caso
de nascimento de gêmeos, será acrescido o valor de R$
300,00

a

o Serviço de Ghaveiro para Acesso ao domicílio por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento nos casos de quebra,
perda ou roubo das chaves

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

Não está prevista para o serviço de Chaveiro a troca de segredos de portas, fechaduras
tetra ou eletrônica.

o Encanador por Eventos Emergenciais

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamentos por ano.

O serviço será prestado exclusivamente em tubulação aparente, bem como não será
coberto a execução de mão de obra em canos de ferro e/ou cobre.

o Eletricista por Evento Emergencial

Mão de obra do Prestador até R$ 100,00 (cem reais) por Evento

Até, no máximo, 02 (dois) acionamento_s- ano.

AssistênciaPessoa!**

(Automóvel Próprio

*
o Chaveiro (serviço prestado para chaves convencionais)



do prestador para abertura de veÍculo em casos de:

Chave trancada no interior do veículo,

Perda ou roubo da chave

Quebra da chave na porta do veículo.

no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

acionamento deste Serviço, o Cliente deverá apresentar: (i) documentos que

a propriedade do Veículo; e (ii) documento pessoal do Cliente, com foto, para a

identiÍicação deste.

o Auxílio Pane Seca

no local, ou em caso de inviabilidade, reboque do Veículo do Local do
até o Posto de Abastecimento mais próximo

no máximo, 01 (um) acionamento por ano.

r Troca De Pneus

de prestador para troca de pneu, e em caso de inviabilidade, a remoção do veÍculo

100 km (cem quilômetros) contados do Local

no máximo, 1 (um) acionamento por ano.

do Evento até seu Destino.

todos os serviços, o horário de funcionamento estabelecido é:

Horário de Atendimento: 24 (vinte e quatro) horas;

r Horário de Prestação de serviço: segunda à sexta-feira das th às 18h (exceto

Íeriados).

. plano Odontologico registrado e regulamentado pela ANS - Agencia Naciona! de Saúde Suplementar. As condições de

atendimento, abraigênciã, coberturas-, carências, etc. do produto estao em conformidade com a ANS e estabelecidas no contrato

firmado entre a Opeiadora de Pianos Odontol6gico e o Sindicato Laboral.

** conforme o regulamento e as condições gerais estabelecidas na Apoliice estipulada /subestipulada pelo Sindlcato Laboral com

a Seguradora devidamente registrada na Susep.

§1.. A Gestora disponibilizara um sistema online através do site www.bemmaisbeneficios.§om.brlsüújÇamce para que os empregadores

realizem a inclusão de todos seus trabalhadores ativos e novos contratáOos no pmUO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL' bemX

como, a exclusão dos que tiverem o seu contrato de trabalho reincidido' 
k,/r{

4 (quatro) sorteios por mês no valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos Reais),

sendo 1 (um) sorteio Por semana

Cada colaborador recebera um número da sorte que será utilizado em todos os

sorteios.

pela Loteria

a
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§2'. 0 pagamentos mensal do Auxilio PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL deverá ser realizado pelas empresas
Émpregadoras, por cada trabalhador ativo, independente dos benefícios já ofertados por ela, garantindo na íntegra o acesso aos benefícios
previstos nesta clausula

§3'. 0 empregado poderá incluir seus dependentes no PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, arcando integralmente 
"om'osi 

' ' i i:.';-l
valores conespondentes através de desconto em folha de pagamento. A inclusão e exclusão dos dependentes poderá ser realizada pelo
próprio empregado através de seu acesso individualizado a sua conta de benefício no site h$p://u/ww.bemmaisbenefi -ou através

da central de relacionamento da Gestora, ou ainda através do departamento pessoal que poderá incluir no sistema de movimentação online

da Gestora.

§4'. Fica estabelecido que o valor a ser pago mensalmente por cada trabalhador e/ou dependente(s) referente ao Auxílio PLANO DE

ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL será realizado pelas empresas empregadoras através de boleto bancário, disponibilizado no sistema

online pela empresa Gestora, com o vencimento todo dia do dia 5 (Cinco) de cada mês. A cobrança do referido Auxílio será realizada pela

empresa Gestora por conta e ordem do Sindicato Laboral.

§5". As movimentações de inclusões e exclusões de trabalhadores e/ ou dependentes deverão ser realizadas até o dia 15 (Quinze) de cada

mês através do sistema online e terão processamento eÍetivado com vigência no dia 01' (primeiro) do mês subsequente.

§6". Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 3 (três)

meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 3 (três) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta

contribuição, Íicando garantidos ao empregado todos os benefÍcios previstos nesta clausula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando

então o empregador retomara' o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

§7". A Gestora manterá uma Central de Relacionamento em dias uteis, de segunda a sexta, das th às 18h, para atender as empresas e seus

beneficiários do PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL, referente a toda e quaisquer demandas em relaçáo aos benefícios

, contemplados.
\l

§8".AGestoradisponibilizaraaostrabalhadoresatravésdositeh1!@ace§SoacertiÍicados,regulamentos,
cãndições gerais, números da sorte e todas as informações pertinentes ao funcionamento dos benefícios contemplados no PLANO DE

ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL.

§9'. A Gestora disponibilizara material informativo com as orientações necessárias para que o trabalhador acesse as informações do seu

Êt-nUO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL através do Site, cabendo as empresas empregadoras empreenderem seus melhores

esforços para divulgar o referido material afim de dar conhecimento a todos os seus colaboradores.

§10". O não pagamento do boleto até o vencimento estabelecido nesta Convenção Coletiva implicara na incidência de juros de mora de 1%

ão mês, calculãdos pro ratia die, coneção monetária pela variação positiva do IGP-M e multa de 2% (dais par cento) sabre os valores não

pagos.

§11'.0 inadimplementos superior ha 10 (dez) dias, ocasionara a suspensão dos benefícios, estando a empresa empregadora sujeita a

pLnalidades previstas nesta convenção, além da indenização e reembolso de serviços não cobertos ao trabalhador em detrimento da

suspensão das coberturas.

§12". As empresas empregadoras deveráo fornecer no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho com o empregado, a

cómprovação de vinculaçãõ do empregado através de demonstrativo de fatura e quitação do boleto do Auxilio PLANO DE ASSISTENCIA E

CUIDADO PESSOAL do mês vigente.

, §13.. 0 valor mensal do Auxilio PLANO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula, tendo em vista o caráter
Va"ssistencial e indenizatório, não tem natureza salarial e não se incorpora ao salário para qualquer fim.

§'14'. As empresas empregadoras terão até 30 (hinta) dias a parti do dia 15 de outubro de 2020 para realizar a inclusão de todos seus

trabalhadores através do Sistema Online disponibilizado pela Gestora, conforme parágraÍo primeiro.

s1S". 0 reajuste do valor do Auxilio ptÁNO DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL previsto nesta clausula será realizado anualmente

pelo INPC - índice Nacional de Pregos ao Consumidor'

§160 0 pagamento do Auxilio pLANo DE ASSISTENCIA E CUIDADO PESSOAL desobriga as Empresas da contratação de outro seguro

pãra atendãr as dlsposições legais, com exceção aos trabalhadores optantes pelo não recebimento do Vale-Transporte.

c0r{i$sAoDEi:!0UçAL
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AUXíLIO SAÚDE

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DO PLANO DE SAUDE

As partes estabelecem como direito dos empregados o piano de saúde hospitalar/ambulatorial, devendo a empregadora contratar prestadora

de ierviço devidamente registrado na Agencia Nacional de Saúde Suplementar.

§ I 
.. para o seu custeio, as empresas que tenham atem 100 (cem) empregados deverão arcar com 4O%(quarenta por cento) dos custos do

piano, 
" 

as empresas com mais de 101, (cento e um) empregados ârcaia Com 65% (sessenta e cinco por cento) dos custos do plano'

§ 2.. os empregados autorizam, desde já, o desconto mensal no valor de R$ 0,01 (um centavo de real) de seu salário, além das Parcelal
pievistas no §1"-desta Clausula, para eféito de percepção dos benefÍcios acima referidos. 

&



§ 3". 0 presente benefÍcio e facultativo, podendo o empregado recusa-lo de forma expressa e escrita. Sendo-lhe facultado aderir,
posteriormente, a qualquer momento.

§ 4". Os dependentes do empregado podem aderir ao piano de saúde, mas sem qualquer custo para a empregadora.

§ 5'. Entende-se como piano a exclusiva importância da vida segurada, logo, excetuadas as coparticipações e vida de dependentes.

§6'. 0 SETCARCE possui convenio de piano de saúde com a operadora HAPVIDA, podendo ser formalizado junto com o sindicato a adesão.

§7". Os benefícios acima mencionados concedidos pelas empresas não tem natureza salarial, não se incorpora a remuneração para
quaisquer efeitos, não constitui base de incidência de

contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo de Servi9O e nem se configura como rendimento tributável do trabalhador;

§8". As empresas que já praticam percentuais mais benefícios aos trabalhadores deverão manter os referidos percentuais;

§9". Em caso de afastamento em decorrência do gozo de auxílio-doença ou auxílio-acidente, ou mesmo em caso de invalidez reconhecida
pelo órgão previdenciário, o empregado obriga se a efetuar o pagamento previsto no §1'., ficando as empresas autorizadas a eÍetuar o
desconto dos valores respectivos da complementação salarial prevista na Clausula Decima Quinta da presente Convenção Coletiva de
Trabalho.

, CLÁUS

OUTROS AUXÍLIOS

ULA DÉCIMA QUTNTA - COMPLEMENTAçÃO SALARIAL DO ACIDENTADO

Fica assegurado que o empregado afastado por acidente de trabalho terá seu salário Complementado pela empresa empregadora, até atingir
a remuneração integral percebida pelo mesmo, a partir do 16" (decimo sexto) dia do seu afastamento até o seu retorno a
empresa, Limitando-se o período desta complementação ao pruzo máximo de 12 (dozel meses ou sua aposentadoria, o que ocorrer primeiro.

EMPRÉSTIMOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO EMPRESTIMO CONSIGNADO E CONVENIOS DO SINDICAM/CE

Nos termos da Lei n" 10.82012003, as empresas disponibilizarão aos seus empregados com contrato de trabalho por tempo vigente por 6
(seis) meses ou mais, através de convênios com instituições Ílnanceiras, o empréstimo consignado em folha, cumprindo as normas ali

estabelecidas e eÍetuando o devido desconto na folha salarial do empregado contratante de tal empréstimo.

§1'. O SINDICAM/CE poderá Íirmar convênios com livrarias, farmácias, cooperativas de credito, consumo e associações, paÍa a aquisição de
material escolar, medicamentos e gêneros alimentícios, destinados aos funcionários da base de representação do SINDICAM/CE. 0 sindicato
enviara a empresa o formulário de autorização do respectivo desconto, devidamente assinado pelo empregado, devendo a empresa eÍetuar o

, desconto do empregado na folha seguinte ao recebimento da autorização, bem como efetuar o repasse para o sindicato.v

§2'. O Sindicam-Ce institui para os trabalhadores associados o vale compra no valor de R$ 180,00 (Cestas Básicas). A Empresa realizaráo
respectivo desconto em folha, Íicando facultado ao trabalhador o parcelamento em até duas (2) parcelas mensais. Ressalte-se que sÓ poderá

adquirir nova cesta básica desde que a anterior esteja integralmente quitada;

s3'. 0 SINDICAM/CE poderá firmar convênios com Laboratórios de Análises Clinicas para a realização de exames toxicológicos para

õumprimento das determinaçôes da Lei 13.103/2015, destinados aos habalhadores da base de representação do SINDICAM/CE.

§4'. Cada empregado somente poderá comprometer alé 30% (trinta por cento) do seu salário, ficando as empresas autorizadas a negar

novas descontos quando os descontos já autorizados ou determinados par lei ou ordem judicial forem iguais ou superiores;

§ 5.. Fica estabelecido que as instituições financeiras, que mantiverem convenio com SINDICAM/CE, remeterão para as respectivas

ãrnpresas, os valores paia devido desóonto na folha salarial do empregado contratante de tal empréstimo, juntamente com termo de

anuência assinado pelo respectivo empregado e cópia do contrato Íirmado com sindicato e com empregado contratante;

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMTSSÃO, MODALIDADES
N ORMAS PARA ADM ISSÃO/CONTRATAçÃO A



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA COPTA DO CONTRATO DE TRABALHO

Quando da admissão do empregado e, sendo escrito o contrato de trabalho, a empresa Íica obrigada a entregar ao empregado admitido
c6pia do citado contrato de trabalho, sob pena de incorrer em pagamento de multa par descumprimento da presente Convenção.

Parágrafo único - Quando da admissão de empregados, o empregador fornecera formulário de associação Íornecido pelo SINDICAM
contendo informação sabre a associação sindical e os benefícios de convênios mantidos pela entidade.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA. Do CONTRATO DE EXPERIENCIA/READMISSAO

0 empregado que tenha sido admitido mediante cumprimento de contrato de experiência e que tenha rescindido seu contrato de trabalho, por
qualquer motivo, sendo readmitido antes de um ano da rescisão, na mesma função, não mais firmara outro contrato de experiência

DESLTGAMENTO/DEMISSÃO

VcúusuLA DÉcrMA NoNA - DA cARTA DE REFERÊNcIA

No ato da demissão, sem justa causa, de seus empregados, as empresas lhes fornecerão carta de referência, com objetivo de contribuir para
que consigam novos empregos.

cúusuLA vrcÉsrMA - DA HoMoLocAçÃo

As empresas deverão proceder a homologação da rescisão dos contratos de trabalho dos empregados admitidos há um ano ou mais perante

o SINDICAM/CE e obedeceráo as seguintes normas:

í. 0 atendimento dar-se-á na sede do SINDICAM/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 11:00hs e de 13h00hs as 16h00;

2.0 pagamento das verbas rescisórias dos empregados analfabetos será em espécie ou deposito em conta conente do empregado, e aos

demais em cheque administrativo, em espécie ou deposito em conta corrente do empregado;

3. As empresas associadas ao SETCARCE terão o pruzo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pagamento das verbas rescisórias para

çrrealizar a homologação, enquanto as empresas não associadas ao SETCARCE deverão faze-lo no prazo de 10 (dez) dias'

AVISO PRÉUO

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . DA DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PREVIO

Quando o empregado pedir demissão ou Íor pre-avisado de sua dispensa, por escrito, e se no curso do aviso prévio conseguir um novo

emprego, Íicaia dLsoUiigado de cumprir o período restante do aviso prévio, facultado o desconto do período restante das verbas rescisórias,

desdelue comunique o seu desligamento a empresa empregadora, com antecedência mínima de 02 (dois) dias e comprove, par documento,

seu nova contrato de trabalho, situação em que a empresa só pagará os dias efetivamente trabalhados.

parágrato único - Em caso de aviso-previo trabalhado proporcional do empregado dispensado sem justa causa, o empregador não poderá

exigir o cumprimento por prazo superior a 30 dias, indenizando o restante;

coilissAopELlclTAçÀo
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OUTROS GRUPOS ESPECíFrcOS

CLÁUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - DA ASSISTENCIA JURIDICA AOS EMPREGADOS

As empresas obrigam-se a prestar assistência jurídica gratuita aos seus empregados, quando estes, no exercício de suas funções, agindo

em deiesa do patrimônio e direito dos empregadores, iÀcidirem em pratica de atos que os tevem a responder ação penal ou reparatÓria de
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danos materiais e/ou morais, desde que não se comprove a culpa ou dolo do empregado.

RELAçÓES DE TRABALHO - CONDTçOES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E
ESTABILIDADES

NORMAS DISCIPL!NARES

cLÁusuLA vrcÉsrMA TERGETRA - DA coMUNtcAçÃo DE PENALIDADE

As empresas empregadoras que, na observância das suas normas e diretrizes e das leis pertinentes, aplicarem penalidades de advertência,
suspensão ou demissão, inclusive por justa causa, deverão comunicar por escrito aos seus empregados, indicando de forma clara os motivos
ensejadores da medida.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA . DA ESTABILIDADE DO APOSENTADO

v
Fica vedada a dispensa do empregado sem justa causa, nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a implementação dos requisitos para

usufruir o direito a aposentadoria que primeiro for alcançada, quer por idade, quer por tempo de serviço, seja ela proporcional ou não,
desde Que seja Íuncionário da empresa há, no mínimo, 06 (seis) anos, devendo o empregado comunicar por escrito a empresa tal fato, tão

logo preencha tais requisitos, sob pena da perda do direito previsto nesta Clausula.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAçÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA UGÉSIMA QUINTA . DA JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos empregados abrangidos será de 44 (quarenta e quatro) horas eÍetivamente trabalhadas, salvo
determinação contraria por comando de lei ou previsão específica desta Convenção.

§ 1'. Serão aplicadas aos empregados que exercem atividade e)derna incompatÍvel com o controle de jornada e sem supervisão continua, já

óontratados ou que vierem a serem contratadas, as disposições do artigo 62,1, da CLT, com exceção dos motoristas e ajudantes que se

Vsubmetem ao disposto na Lei n" í3.103/2015.

§ 2'. As empresas poderão adotar para seus empregados o regime de Turnos de Revezamento, nos termos do inciso XIV do artigo 7', da

Constituição Federal.

§3".Para o controle da jornada de trabalho, as empresas representadas pelo sindicato patronal poderão se utilizar de sistema alternativo ao

eltabelecido pela Portaiia n' 1 .5í 0/2009, desde que atenda o que determina a Portaria n" 37312011 , do Ministério do Trabalho e Emprego'

§4o As empresas que desejarem trabalhar com a jornada de 12x36 poderão fazê-lo mediante acordo coletivo de trabalho firmado com

SINDICAM.CE

PRORROGAçÃO/REDUçÃO DE JORNADA

GúUSULA VIGÉSIMA SEXTA. DAS REUNIÕES NAS EMPRESAS

euando houver convocação dos empregados para participarem de reunióes, por parte da empresa, o referido horário será considerado como

horário normal de trabalho e caso exceda a jornada diária será remunerado como hora extra, salvo acordo de compensação.

Paragrafo unico: as reuniões não poderão ser realizadas nos horários destinados a refeição e descanso,

4
CLÁUSULA UGÉSIMA SÉTIMA . DO ABONO DE FALTAS

FALTAS
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Serão abonadas pelas empresas, até 7 (sete) faltas, par ano, dos empregados responsáveis por seus dependentes, no caso de necessidade
de consulta ou tratamento médico de filhos menores de até (doze) anos de idade ou dependentes inválidos, independentemente da idade,
mediante a comprovação, mediante o fornecimento de documento hábil no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, que deverá ser
entregue a empresa empregadora.

ourRAs DrsPoslçÕES soBRE JoRNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. DO ABONO DE FALTA PARA RECIBIMENTO DO PIS

No dia em que o empregado Íor receber o pagamento do seu PIS (Programa de integraçáo Social), a empresa abonara a sua falta par um
expediente, para possibilitar o seu deslocamento até a rede bancaria efetivadora do pagamento.

FÉRhS E LICENçAS
DURAçÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

Vcr-ÁusuLAvrcÉstmA NoNA - DA coNcEssAo DE FERTA$

Fica convencionado que as empresas concederão as férias de seus empregados até, no máximo, 9 (nove) meses apos a data da aquisição
do direito, sob pena de paga-la em dobro.

Pàrágrafo único: 0 avisos de concessão de férias atendera o que determina o Art. 135 da CLT

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA. DO FARDAMENTO

As empresas que, de conformidade com suas normas, exigirem Íardamento para os seus empregados, serão obrigadas a custearem

integralmente tais Íardamentos sem Ônus para os mesmos.

\-/
ACEITAçÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . DO ATESTADO MEDICO E ODONTOLOGICO

para abonar as faltas por motivo de doença, as empresas aceitarão como validos os atestados médicos e odontológicos fornecidos pelo

serviço do Sindicato da Categoria Profissi-onal ou outras entidades medicas, desde que estes mantenham convenio com a Previdência Social.

§ í.. Os exames de saúde exigidos pelas empresas, inclusive os relativos a admissão ou a demissão decorrente da NR 07, serão custeados

integralmente pelas mesmas.

§ 2.. A comprovação da apresentação de atestado médico falso dá o direito a empresa da demissão sumaria por justa causa, nos moldes do

Aft.482 da CLT.

ACOMPANHAMENTO DE ACTDENTADO E/OU PORTADOR DE DOENçA PROFISSIONAL

cLÁusuLATRIGÉSIMA SEGUNDA - DA REABILITAçAO DO ACIDENTADO w
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Fica assegurado a todos os integrantes da categoria profissional que adquiram doença profissional ou relacionada com o trabalho o direito de

ser reabili[ado para o exercício de uma nova Íunção, caso seja impedido de retornar a função de origem, sendo a reabilitação feita pela

autoridade medica competente, desde gue haja a possibilidade dentro do quadro funcional do empregador, sem prejuízo do salário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA . DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO/DOENTE/PARTURIENTE

A empresa Íica obrigada afazer o transporte dos empregados para local apropriado em caso de acidente, doença que exija atendimento

hospitalar ou parto, desde que ocorra em horário de trabalho ou que seja em decorrência do trabalho.

RELAçÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRGÉSIMA QUARTA .ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL

Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes sindicais nas empresas, nos intervalos destinados a alimentação e ao descanso dos

empregados, desde que previamente comunicado e autorizado, para o desempenho de suas funções de sindicalistas.

LTBERAçÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRGÉSIMA QUINTA . LIBERAçÃO DOS DIRETORES SINDICAIS

A partir da vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurado que todos os membros da Diretoria do Sindicato da

Caiegoria proÍssional Íicarão liberados a disposição da Entidade Sindical ProÍissional, até o término de seus mandatos, sem prejuízo de suas

remu-nerações, inclusive os adicionais por tempo de serviço e demais direitos e vantagens, como se estivessem no eÍetivo exercício de suas

funções na empresa empregadora, limitando-se a 1(um) empregado por empresa.

parágrafo único: Todo dirigente sindical, delegado de base ou representante dos trabalhadores, eleito em Assembleia da Categoria
profiõsional para participar áe encontro de trabãlhadores de cunho municipal, estadual, interestadual ou internacional, terá abonadas suas

faltas até o iirite'de ad(trinta) dias no ano, sucessivos ou intercalados, sem prejuízo dos salários, inclusive repouso, Íerias, 13" salário e

demais direitos, limitando-se a 1(um) empregado por empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA . DO REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES

Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados e assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias e na forma do

Artigo 543 e seus parágrafos da CLT.

GONTRIBUIçÓES StNDICAIS

CLÁUSULA THGÉSIMA SÉTIMA . TA)(A NEGOCIAL

por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores realizada em 22 de abril de 2021, para Íazer Íace as despesas das

campanhas sáariais, ordinárias e extraordinárias, e respectiva Convenção Coletiva de Trabalho, foi autorizado pelos trabalhadores que as

erpi"sas descontem de todos os seus empregados, por conta e risco âo sindicato profissional, o equivalente a R$-40,00,(quarenta reais),

pagos em duas parcelas, a frimeira Oe n$'20óO (vinie reais) no mês de julho de 2021 e a segunda no valor de R$ 20,00 (vinte reais) em

novembro de 2o21,sendo repassando aos coÍres ào SINDICAM/CE, até o Quinto dia útil do mês subsequente ao Desconto conforme Art.

5í 3, da CLT; sob pena de multa de 10o/o (dez) sobre o valor não repassado.

§ 1. - Ao empregado será dado o direito de se opor ao pagamento da referida contribuição, devendo apresentar Pessoalmente ao sindicato,

solicitação de oposição ao referido desconto na sede ooêtruotcnu/cE, do dia 10 de JULHO à 10 de JULHO de2021: para a primeira

parcelal e do dia 1o óe novembro a 10 de novembro de 2021 para a 2 o segunda parcela.

4-
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§ 2" - As empresas deverão remeter, ao sindicato profissional, por ocasião do repasse, cópia da relação nominal dos empregados que

sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

§3- O SINDICAM deverá fornecer cópia da oposição mencionada ao empregador para que não haja o desconto, até o dia 20 de JULHO 2021
para a primeira parcela; e ate o dia 20 de novembro 2021 para a segunda parcela

§3o Os valores serão repassados pela empresa empregadora até o 50 ( quinto dia ) útil em conta especificada de títularidade do SINDICAM-
CE CNPJ 02499529000127, BANCO SICOOB- AGENCIA 3357 CONTA 3589-0, a partir do desconto efetuado do trabalhador, sob pena de

multa de 10% sob o valor não repassado:

cLÁusuLA TRtcÉsrMA otTAVA - CONTRTBUTçÃO ASSINTENCIAL E CONFEDERATTVA PATRONAL

Fica ratiÍicada a contribuição assistencial patronal, na forma aprovada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de Abril 2021,
devida pelas empresas de transportes de cargas e logfstica, da seguinte forma:

çr,a) 
Empresas associadas: R$1.100,00 (mil e cem reais) em parcela única, com vencimento em 15 de Julho de 2021

b) Empresas não associadas: R$1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais), em parcela única, com vencimento em 15 de Julho de 2021

ParágraÍo único. 0 valor e o vencimento da contribuição confederativa prevista no inciso lV do Art. 8', da Constituição Federal, devida pelas

empresas de transportes de cargas e logÍstica, com sede ou estabelecimento no Estado do Ceara, ficaram assim definidos: a) valores:

R$i.1O0,OO (mil e cem reais) para associados e R$1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais) para nao associados, em parcela única com

vencimento em 15 de Outubro de 2021 .

CúUSULA TRIGÉSIMA NONA - DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA

Os empregadores se obrigam a descontar de seus empregados associados ao sindicato (associação feita de forma presencial ou eletrônico),

em Íolha di pagamento sé por eles autorizados, a importância correspondente a 2Yo (dois por cento) do salário base, valor este a ser
repassado para o SINDICAM/CE, até o 5' (quinto) dia útil do mês subsequente ao do desconto.

\-/
- s1.. O SINDICAM/CE deverá remeter oÍício comunicando de nova associação de empregado, bem como ópia da relação nominal, com as

respectivas autorizações dos novos associados, até o 15" (decimo quinto) dia de cada mês, para que o desconto possa ser efetivado no

mesmo mês. Tal cópia poderá ser enviada por meio eletrônico, coma e-mail, WhatsApp, ou qualquer outra forma idônea.

§2'. 0 empregado que pretender cancelar a autorização do desconto deverá apresentar

solicitação escrita perante o SINDICAM/CE, que remetera cópia para a empresa empregadora até o 15' (decimo quinto) dia de cada mês'

para que não seja efetuado o desconto.

§3.. 0 não cumprimento do prazo de repasse pelas empresas sujeitar-lhe-á a uma multa de 1Oo/o (dez por cento), mais juros de mora de 27o

[or cento sobre o valor não repassado,'enquanto que o não cumprimento do prazo previsto no Parágrafo Primeiro pelo SINDICAM/CE

isentara as empresas do desconto até a remêssa da relação nominal'

§4". As empresas, na condição de repassadoras das quantias retidas a tÍtulo de mensalidade sindical laboral, deverão remeter, ao sindicato

[rofissionai, por ocasião do iepasse,'cópia da relaçao nominal dos empregados que sofrerem os descontos, com seus respectivos valores, e

do espelho do contrato de trabalho;

§5'. Dos benefícios para os associados ao Sindicam-se

1. Clinico Geral e Pediatra - Consultas medicas N
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2. Exames laboratoriais - Sem qualquer custo adicional, Hemograma Completo, Glicemia, Ureia, Creatinina, TGO, TGP, Colesterol Total e

Frações, Triglicerídeos, Ácido Úrico, Sumario de Urina, TSH, Parasitológico de Fezes;

3. Exame toxicológico no valor de R$ 60,00

4. Convenio com Clube da Petrobras

5. Convenio para aquisiçáo de VALE COMPRA CESTA BASICA com desconto em folha de pagamento;

6.Convenio com Auto escolas

T.Convenio com escolas proÍissionalizantes;

S.Convenio com Óticas

09.Consulta jurídica l0.Recurso de multas

11. BenefÍcio do vale combustÍvel

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA . TAXA ANUAL LABORAL

Por determinação da Assembleia Geral Extraordinária dos Trabalhadores rcalizada em 22 de Abril de 2021, fica instituto a taxa ANUAL
laboral em favor do SINDICAM.

Os empregadores descontarão de todos os empregados, a importância correspondente nas Seguintes faixas salariais:

De R$ 1200,00 a í350,00 desconto R$ 22,00

Acima de R$ 1350,00 desconto R$ 27,00

Os valores será por ano, a título de taxa anual laboral a ser repassada aos cofres do SINDICAM/CE, até o quinto dia útil do mês de maio

2022.

§1'. Ao empregado será dado o direito de se oporao pagamento da referida contribuição, devendo apresentar, pessoalmente, ao sindicato,
solicitação de oposição ao referido desconto na sede do SINDICAM/CE, do dia 1'de abril de 2022a 10 de abril de2O22;

§2'. 0 pagamento devera ser eÍetivado através de boleto bancário disponibilizado pelo SINDICAM/CE 10 (dez) dias antes do vencimento no

õite do SINDICAM/CE, ou mediante credito em conta corrente de sua titularidade, CNPJ n". 02.499.529/0001-27, BANCO SICOOB -

\zecerucre 33s7, coNTA 3589-o;

§3'. 0 empregado ou o SINDICAM deverá fornecer copia da oposição mencionada no Paragrafo Primeiro ao empregador para que não haja o

desconto, até o dia 15 de abril de2022, sob pena de ser-lhe efetivado o desconto.

§4'. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada ficaram sujeitas a multa par descumprimento conforme previsto na

óCT uigent", deste acordo, e caso, o desconto não seja eÍetuado no período informado pela convenção coletiva de trabalho a empresa fica

responsável par repassar os valores sem que haja prejuÍzo para os empregados;

§5'. As empresas deverão remeter, ao sindicato proÍissional, par ocasião do repasse, copia da relação nominal dos empregados que

sofrerem os descontos, com seus respectivos valores.

oUTRAS DlSpOStçÕES SOBRE RELAçÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

GLÁUSULA AUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. DAS ELEIçÔES SINDICAIS

Durante o processo de renovação dos cargos dos órgãos de Direção do Sindicato Profissional, as empresas permitirão as instalações de

urnas coleioras de votos, em 6cal previamente acordãdo, para livre exercício do voto pelos associados da entidade 
h

fr
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REGRAS PARA a ruecocnçÃo

cúusula ouaoRecÉstuA SEGUNDA - DA coutssAo DE coNctLtAcAo PREVTA

Os signatários do presente instrumento instituem a Comissão de Conciliação Previa intersindical, a ser instalada, sem custo para o
trabalhador, visando a dirimir as controvérsias de natureza trabalhista, mediante conciliação, nos termos da Lei n.0 .9.958/2000.

§1'. A Comissão de Conciliação Previa mencionada no caput desta clausula poderá ser regida coma Núcleo intersindical de Conciliação
Trabalhista, a ser constituído coma sociedade Simples sem Íins lucrativos, com estatuto pr6prio e com personalidade jurídica, com base
territorial em todo o Estado do Ceara, observando-se as disposições do Art. 625-H, da CLT e as demais normas aplicáveis a matéria.

§2'. Os sindicatos convenentes Íarão divulgar junta as categorias representadas a possibilidade de conciliação dos litÍgios individuais entre

trabalhadores e empresas perante a Comissão de Conciliação Previa, ficando vedada a utilização da arbitragem para tais casos.

V§3'. Em caso de concordância em participar da audiência da Comissão de Conciliação Previa, as empresas empregadoras não associadas

ao SETCARCE efetuarão o pagamento do valor equivalente a 112 salário-mÍnimo e as empresas associadas ao SETCARCE o valor
equivalente a 1/3 do salário-mínimo, a título de custas, destinado a custear as despesas decorrentes da sua atuaçáo.

MECANISMOS DE SOLUçÃO DE CONFLITOS

cúusuLA QUADRAGÉsIMA TERcEIRA - TERMo DE QUIrAçAo ANUAL

Fica assegurado ao Sindicam a competência de firmar Termo Anual de Quitação de Obrigações Trabalhistas aos empregadores, na vigência

ou não do contrato de trabalho. 0 termo discriminara as obrigações cumpridas mensalmente, e dele constara a quitação anual dada pelo

empregado, com eÍicácia liberatória das parcelas nele especificadas, nos moldes do Art. 507-8 da CLT. Por este serviço, poderá o SINDICAM

cobrar uma taxa a ser negociada diretamente êntre o sindicato obreiro e a empresa.

DESCUMPRTMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

. cúusuLA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DA MULTA poRvroLAçÃo oa coNVENçÃo coLETlvA
V

Na hipótese de violaçáo de qualquer das cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho, fica a parte infratora sujeita a

p"naíidade de multa 
-de 

R$ i.740,29 (dois mil setecentos e quarenta reais e vinte nove centavos), por clausula descumprida e por funcionário
prejudicado, por clausula e por funcionário prejudicado, cuja receita será rateada em partes iguais pelos sindicatos convenentes.

ourRAS DlsPostçÔES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. MULTA DE TRANSITO

As empresas deverão repassar ao empregado, obrigatoriamente, a notificação da (s) multa (s) decorrentes do exercício da atividade,

entregando-lhe copia legível do AUTO. Nesie caso, dempregado poderá interpor o recurso e, enquanto este estiver pendente de decisão

final, a empresa não poderá efetuar o desconto conespondente'

§1..0 ônus pelas multas entregues pelas empresas fora do prazo regular para recurso e as pagas pela empresa dentro do prazo

estabelecido no caput desta clausula será de responsabilidade da empresa.

§2.. Fica acordado que caso o recurso seja improvido e a multa conÍirmada, sem mais qualquer possibilidade de recurso, a empresa

ráalizara o respectivo óesconto, Íicando facufiãdo a empresa o parcelamento em ate doze (12) parcelas mensais.

§3'. Em caso de resclsão contratual, o desconto será praticado nos termos da legislação vigente. À#,il,
"ã
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CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA. DIA DO MOTORISTA

Fica convencionado que as empresas pagarão dobrado o dia 25 (vinte e cinco) de julho, dia de São Cristovão, santo padroeiro dos
motoristas, a todos os motoristas do quadro de empregados da empresa, caso este caia num dia útil e o empregado esteja trabalhando'

GúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA. DA RELAçOES DOS EMPREGADOS

As empresas Íicam obrigadas a remeterem mensalmente aos sindicatos laboral e patronal (SINDCAM e SETCARCE, quando da admissão
ou demissão de empregados, copias do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED).

Parágrafo único: Anualmente, até o Íinal do mês de abril de cada ano, as empresas fornecerão ao SINDICAM/CE e ao SETCARCE a

relação de todos os empregados pertencentes a Categoria Profissional, associados ou não ao Sindicato da Categoria ProÍissional, contendo

suas respectivas funções.

\./

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA. DA EXTENSAO

A presente Convenção Coletiva de Trabalho estende-se a todos os integrantes da categoria proÍissional dos trabalhadores em Empresas de

Transportes Rodoviários de Cargas, Mudanças, Bens, Logística, e motoristas de caminhão na indústria comercio e serviços do ceara, que

tenham motoristas e ajudantes em seus quadros de empregados, Coleta de Lixo, operadores de munck, retroescavadeira, desobstruidora de

fossa e esgoto no Estado do Ceara, dos municÍpios que constituem a base territorial do Sindicam-ce.

§í ". Aos proprietários ou locatários de veÍculo de carga que prestarem serviços de transportes, na condição de autônomo independente ou

ãgregado (1;ein' 11.44212007), as empresas representadas pelo sindicato patronal não se aplicam as disposições desta Convenção Coletiva,
por não estarem inclusos na categoria profissional abrangida.

\-/

§2". Nas ações de cumprimento da presente convenção, se houver, os sindicatos convenentes comprometem-se a atuarem na condição de

assistentes.

§3". Todos os trabalhadores e empregadoras das empresas de terceirização de mão de obra e serviços, que desempenham atividades no

õegmento de transporte de cargas e logÍstica em gerais, logo, integrantes da categoria profissional abrangidos por esta CCT, se obrigarão ao

.cumprimento de todas as suas clausulas deste instrumento. Sob pena de responsabilidade solidaria e subsidiaria;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NONA . DO REPASSE DA CONTRIBUICAO AO SINDIGAM/CE

0 repasse das contribuições que tem como destinatário Íinal o SINDICAM/CE em decorrência do cumprimento da CCT vigente'

especialmente aquehs ãstabelecidas nas clausulas referentes às taxas não atribui ao empregador responsabilidade subsidiaria ou solidaria

caso o trabalhador venha a requerer a devolução dos reÍeridos valores, uma vez que não obtém qualquer proveito econÔmico com dito

repasse.

pARAGRAFO úgCO. As empresas que não recolherem na data prevista convencionada Íicaram sujeitas a multa por descumprimento

conforme previsto na CCT vigente, deste acordo, e caso, o desconto não seja efetuado no período inÍormado pela convenção coletiva de

trabalho a empresa fica respónsável por repassar os valores sem que haja prejuÍzo para os empregados;
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wcLÁusuLA QUINOUAGÉSIMA - DA PREVALENCTA DA CONVENçAO COLETIVA DE TRABALHO SOBRE A LEI

Conforme disposto no artigo 611-A da Lein" 13.467t2017, reitera-se que a presente Convenção Coletiva de Trabalho tem prevalência sobre a

lei, fazendo com que, tantó empregadores como empregados se rejam, em seus contratos de trabalho, pelas clausulas aqui constantes. Fica



esclarecido a título de cautela que as cláusulas aqui pactuadas, face ao disposto no artigo 7" da CF, especialmente o incise XXVl,tem eficácia
equivalente a Lei. 0 presente pacto exclui a aplicação do Precedenle Normativa n' 119 do Colendo TST, posto que e exatamente para evitar
a aplicação de tal Precedente que as partes fazem aqui concessôes, até tornar possível o presente pacto. Ressalte-se que o mesmo artigo
7", em seus incises Vl, Xlll e XIV atribui a Convenção Coletiva de Trabalho poderes acima da Lei e Princípio Geral de Direito. Ademais, e

condição ajustada na presente Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA OUINOUAGÉSIMA PRIMEIRA. CONVENIO COM LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

Quando no ato da admissão e demissão de empregados motoristas, em cumprimento ao artigo 168 - § 6' da CLT, o empregador, desde que

associado ao SETCARCE, poderá utilizar o convenio do SINDICAM com Laboratórios de análises clinicas para a realização de exames
toxicológicos.

Para a possibilidade de percepção do benefício a empresa no processo admissional fornecerá formulário fornecido pelo SINDICAM
(associação sindical) contendo informação sobre os beneÍícios mantidos pela entidade. O Íormulário para a realização do exame toxicológico
será fornecido pelo SINDICAM -CE

u/clÁusuLA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As controvérsias porventura resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho

em Fortaleza, se antes nao forem solucionadas pelas partes convenentes, através da Comissão de Conciliaçáo Previa e na forma da lei.

MIRIO ROTEXJOAO PAVAN
PRESIDENTE

SIND DOS TRAB EM EMP DE TRANSP DE MUD BENS CARGAS,LOG E MOT DE CAMINHAO NA INO COM E SERV DO EST DO CE. SINDICAM
CE SINDICATO DOS CAMINHONEIROS

\-/
CLOVIS NOGUEIRA BEZERRA

PRESIDENTE
SETCARCE. SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA NO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I . LISTA DE ASSINATURA DA ASSEBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II . ATA DA ASSEBLEIA GERAL

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada na página do Ministerio da Economia na lnternet, no endereço

4
http://www. mte. gov.br,

COlt{iS§AOOE
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rovstf Jt+.v-.
FT§FIrrUT* DÍ
JUAZEIRO
DOHORTE

Secretaria Mun'icipa|
de Meio Ambiente

e §erwgos Púà/ldos * §E/çíA§tr

OBJETO: CONTRAT,

E uRBANos, vRRRtçÃo, ceetruRçÃo, poDA DE ÁRvonEs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CCNNÁ.

DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVrçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RES UOS DOS DOMICILIARES

MEMoRTAL oe cÁrcuro

1. DADos eoutssívets

f g p-g !qçã-q r-g!e I go M !{! içip i q 249.939,00 2 Hobitontes

265.420,00 Hobitontes..lop_u Município 240,

|sp v !e-ç-e-o Bv r-e I r. e!?.! de..ll4-!.,l]çíp 
i e

População Beneficiada (Urbana)

9.811,00 10 " -As-?i!sl!ç:. "

240.128,OO 265.420,00 Hdbítantes

Número de árvores

v
59.693,00 Áruores

DADOS DE PERÍMETRO E RRO

7 Aeroporto
20 Antônio Vieira

47.500,00
9.210,00

4.630.0-00,00_

420.000,00
0040 Beanôra Gondim Pereira

9 Betolândia 1..970.000,00

39 Cajuína São Geraldo 8

33 c9mp9 Algglq
4 Carité

1 Centro

100
Íl*0,q99,-qg

!,7?9,9Q9,--o--Q
2 005.840,00

2L 1.560.000,00

34 Cidade Universitária 27 ?,9-19.-Q9-Q,-o-q

5 Distrito lndustrial 1.140,00 00

35 Distrito Padre Cícero

L4 Distrito Marrocos

25 Fátima

3

16.480,00 1

29 Franciscanos 12,-q-1q,gq
18

Z4Q,QoQ.9"9-
760.000,00

1:4-70:Q-0-0r_qq

3

15.55

59.41.0,00

18.62

18 Frei Damião\./ 31 Horto
2 Jardim Gon

28 João Cabral

11 José Geraldo da Cruz 32

q9o,-q-q9,.9q

1.960.000,00

15 Juvêncio Santana

42 lggoa §qca
37 Leandro Bezerra ae úenezài
10 Limoeiro

, .Q'?1Q,oQ
5L.:180r-0-0

20.7

1.710.000,00

1.680.000,00

29.1

-17,-s89,9--Q

t
Q leseQo-q ro

13 Monsenhor Murilo de 5á Barreto .. ... 11:,ss-orq0 L.980.

L6 Novo Juazeiro

27 Pedrinhas

770.000,00
5L.2 00 4.340.

8 Pio Xll

tl lLreié
L7 Planalto

.-1-8-:209f 00 7{9,Q-Q9,0--Q

L.5702t.33Q.,90

ss lpf.e_!"!g- Mgqrg. §9mp?ig

4

t7 2.930.000,00

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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ffi FÊ'FIIlrURI §É

JUAZEIRO
OO HORTE

§ecrefarfa Munieipal
de Meio Ambiente

e §errigo s PúbÍicas - §E/!Í,4§P

oBJETo: corurnerAçÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM sERvrços DE coLETA E TRANSPoRTT oE REsíouos sór-roos DoMtctLtAREs
E uRBANos, venntçÃo, cRerueçÃo, poDA DE ÁRvonES, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
TOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

22 Professora Maria Gerli 4.930,000,00
24 Romeirão

1-?,-6-6-0]QQ..

9,640,00
2t Romeiro Aureliano Pereira

550,000,00
25.390,00 2.640.000,00

36 Salesianos

30 inho
3 Santa Tereza 17

23 Santo Antônio 1

125.510,00
1._q0_9,9q9,99
7.850.000,0012 São José

32 São Miguel 11.970,00
-!29,o-o-Q,Q9-,26Vrs Socorro

18.950,00Timbaúbas 1

43 Tiradentes 48.340,00 2.400.000,00
7 Três Marias 3.110.000,00

20

40

Triângulo

Vila Real

4g:420,00

L2.t70,OO

2.2?O.0O0,O!0

600.000,00

Distância Média entre Zona Produtora (SEDE) e Destinação Final

Perímetro Urbgno Tglql

Quantidade de Zonas Necessárias por Viagem

Número de Viagens por Turno

Quantidade de Zonas AQmitidqq

Velocidade Média de Transporte

Velocidade.IvléQia d9 Çqlqta . .

\-r Tempo pol dla de Trqbglho

Tempo Médio de Deslocamento da Garagem à Zona de Coleta

Tempo de Descarga no Destino Final

Tempo de Deslocamento e Destinação Final

Tempo 
f leal d9 colelq p91 Zona

Perímetro ldeal para Zona de Coleta

km

Zonas

vlqgen9

Zonag-.

km/h

tm/l!
h

mln

Geração de resíduos sólidos urbanos - RSU (2020)

GeraÇão de resíduos de construÇão e demolição - RCD (2020)

0,95

0,43

69,Lt

30,89

TOTAT GERAr / TAXA PERCAPTA MÉDn 1,38 100,00

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE *

Salgad

670.000,00

9.980,00

10,00

1190,11

44,29

2lOO

2214

40r00

7f50

8r00

t5,oo

km

h

10,00

o,.17

o,92

t,oo
26,88
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FI3F3IÍUNA §E

JUAZEIRO
DO HORTE

§ecrefaría MunÍcÍpaÍ
de Meia.4rnbienfe

e §ertrças PúbÍicos - §Éfvíll§P

oBJETo: corurnnrnçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM sERvrÇos DE coLETA E TRANSPoRTE oe REsíouos soLtDos DoMtctLtAREs
E uRBANos, vRRRtçÃo, ceRtrueçÃo, poDA DE ÁRvoREs, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM.
IOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO TUUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CENNÁ.

MEMOR DE

cÁr-culo oos nrsíouos GERADos

Massa de lixo gerada por dia 380.139,26 rel{r
kclmêsMassa de lixo gerada por mês Lt.404.L77,92

Massa de lixo gerada por mês

Massa de lixo coletado por dia

tL.404,L8 Ton/mês

438,62 Ton/dia

coLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTTNAçÃO FTNAL DE RESTDUOS SOUDOS

Capacidade de minhão 7,50 Ton

Volume colgta de resíduos sól idos domiciliares r dia

Volume coleta de resíduos sólidos domiciliares por mês

Número de viagens necessárias por dia

303r13

7.88L,43

Ton/dia

Ton/mês
40,42 Viagens/dia

N,ir_"_tg {q ylqe_elt q{otada: por di? 40,00 Viagens/dia

8,00 horas_rqrp-g_ P.o_t
dia de trabalho

Tempo total de translado, coleta e destinação final de carrada 4,00 horas/viagem
Número idealde com res 20,00 Unidades

Número de turnos de trabalho 2,O0 Unidades

Número de compactadores adotado 10,00 Unidades

Taxas de dores reservas

Tempo total de translado, coleta e destinação final de carrada do
carro reserva

20,oo %

1,00 h

Número de com reservas adotado 2,00 Unidades

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SOLIDOS URBANOS - CTRSU

Total de Caminhão (õeslCompactadores Adotado 10,00 Unidades

zp9 UnidadesTotal de Caminhão (ões) Compactadores Reservas Adotado

Totalde picape(es)adotado 2,00 Unidades

Total de Coletores lndicados Caminhão r e Turno 4,00 Coletor/Compactador
Total de Turno de Trabalho, Por Caminhão Compactador 2,OO Turnos

Total de Coletores Adota ra a Frota de Caminhão (ões) Compactador(es) 80,00 Coletores

Total de Motoristas Adotados ra a Frota de Caminhão Com 20,00 Motoristas

Vol. Coleta de Res. Sol. Domiciliares em Toneladas p/ mês ( 26 dias) 7.88t,43 Ton/mês

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE 4
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Fothntf llÃ M>-
p*f F3llÍ,rÀ D-

JUAZEIRO
DO HORTE

§ecrefaria Nunicip*l
de *íero Amblente

e §ervrsos Ftihlicas - §ãllílt§P

oBJETO: COrurRRreçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE

E uRBANos, vlnRtçÃo, cRetrueçÃo, poDA DE ÁRvoREs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

LIDOS DOMICILIARES

M EMoBrAr DE, cÁlcuLo.l,.

euADRo REsuMo REFERENTE Aos sERVrços DE coLETA E TRANSeoRTE DE nesÍouos DE coNSTRuçÃo r
DEMOLTçAO - CTRCD

Densidade média dos resíduos de construção e demolição 1.000,00 kglm'
idade de Média Caminhão Basculante

V vot. Coleta de Res. de Construção e Demolição p/ Dia

6,00 Ton

186,4L Ton/dia

Percentual de Coleta dos Resíduos de Acordo com as Classes Sociais 30,30 %

Vol. Coleta de Res. de Construção e Demolição de acordo com as Classes

Sociais Dia

Vol. Coleta de Res. de Construção e Demoli por Mês

Número de liqcg19" neg-e_1-sá{a1 qo1 d!9

Número de viagens adotadas por dia

56,48 Ton/dia

L.468,57 Ton/mês

9,4L

9,00 ta

Número média de viagens por dia por caminhão

Número ideal de caminhões basculante

Número de turnos de trabalho

Número adotado de caminhões basculante

2,00 Viagens/dia

4150

1,00

Unidades

Unidades

5,00 Unidades

Qu_gntidade de horas necesgária1 pol dia

Quantidade de horas necessárias por mês
-16f00

4t6,OO

hola/diq
hora/mês

rotg!de c9m!1h!o (õ!!) aapgqlante Adotado

Quantidade de horas adotadas por mês - retroescavadeira
. 5100

416,00

Unidades

Unidades

Total de Coletores lndicados por Caminhão Basculante

Tota! de Turlo de Trabaf ho, Por Caminhão Basculante

Total de Coletores Adotados para a Frota de Caminhão (ões)

Compactador(es)
Total de Motoristas Adotados para a Frota de Caminhão(ões)

3,00

1,00

15,00

Coletores

Turnos

Coletores

5,00 Motoristas
Com

Vol. Coleta de Res. Sol. Domiciliares em Toneladas p/ mês (26 dias) t.468,57 Ton/mês

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE *

Viagens/dia
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JUAZEIRO
EO 3{ORTE

Secrefarfa MunicÍpal
de Meio ÁmôíenÍe

e §ervr?os Ptibliços - §Ett{Á§P

oBJETO: COrurnnrAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERV|çOS DE COLETA E TRANSPORTE OE RESÍOUOS SÓr-tOOS DOMICILIARES

E uRBANos, vanRlçÃo, cRRttrtRçÃo, poDA DE ÁnvoRes, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
LOCAT: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

MEMoRTAT oe cÁlcur-o

euADRo RESUMo REFERENTE AS cAçAMBAS EsrAcroruÁRrRs eARA coLETR or Rrsíouos sót-toos ESpECrArs

(POLIGUINDASTE)= 66s1

Número médio de coleta de conta

Número de dias

dia 8,00 Coletas/dia

20,00 dias

Número ideal de caminhões poliguindaste 2,5O Unidades

Número de caminhões Po adotado 2,O0 Unidades

Número médio de coleta de\./
Número médio de dias para

containers por mês

preencher os containers

320,00 Coletas/mês

Número ideal de containers

5,00 dias

6,00 Coletas/mês

53,33 Unidades

Número de caminhões poliguindaste adotado

Número de containers adotado

2,O0 C. Poliguindaste

53,33 Unidades

Total de Caminhões Poliguindastes adotado

rotat àà coniàin"ri Ààoi.aà
2r0o

53,00

u1id1d9s

Unidades

Total de Coletor lndicado por Caminhão Carroceria 3,00

1,00

320,00

Motoristll
Turno

coiáias/mcs
_Total de Tuqno(s) de trabatho, por Caminhão (ões) Carroceria(s)

Número médio de Coleta de Containers por Mês

qUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVTÇOS DE COLETA SELETTVA E TRANSPORTE DO MATERIAL RECICLÁVEL

Númgyg ldegl de colg1orgp

Número de Coletores Adotados

1f00

1,00

Colelolgs
Coletores

Número ideal de Caminhão (ões) Carroceria 1,00 Unidades

Número ideal de Caminhão (ões) Carroceria Adotado 1,00 Unidades

Totalde Caminhões Carroceria adotado 1,00 Unidades

Total de Coletor lndicado por Caminhão Carroceria

Total de Turno(s) de Trabalho, por Caminhão (ões) Carroceria(s)

3too

1,00

3r00

1,00

2,00

Coletores

Tulno
Coletores

Coletas/mês

Equipes

Tot{ de 
-Coletore-s 

Adotados

Total de Motoristas Adotados

Quantidade de equipes

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE &

Número de coletas por containers por mês



UUÍü6SAO DELICITAÇÀO

çahrrlfJ-,?.$i

ffi InrF;ltunà §Í
JUAZEIRO
ooHORTE

Secrefarfa Nunicipa'Í
de Meio;Arn&fenfe

e Serw"ios PeÍô/isos - §E/víÁ§P

OBJETO: CO

E uRBANos, vRRntçÃo, cRRrrtlçÃo, poDA DE ÁRvonrs, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO UUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CTNNÁ.

DE EMpRESA ESPECTALTZADA EM SERVIçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE ouos sótroos DoMrcrLrARES

MEMoRTAL oe cÁrcuto :.:

qUADRü REs{JMo RTFERÊruTç Aos sERVtços ne vnn*çÃo MÂNIJAL ÊE vÉAs E to6RÂpouRos púaueo5

da x PcrhrctÍo uÍbtno
7

2$

40

AeJqport?
Ánt6nio Vteíra

Beanôra 6ondim Fereira

0,o4

ojol
0,oâ.

qü1
O,ü4

dia
dia

dia
aií

...," 1_?16-,P_?

.. . .35{Êl
1186-15

trã72,69e .Q*ol{ndia
39 Cajuína 5ão GeraÍdo

33 Campo Alegre

4 Càrité --- - -9-rp-4.... "
día

1 Cenúo dia 4$qq,w
34

5
lidaug ulivelsit{q
Distrito lndustriaÍ

o,o4

}t DisÜito Marrocos
. .. ..,4"ro3.. .. .

o,04

dia
dia

0,ü4 dia

{?.8s
126.í1,1-

Lr,w
633,8525 Fátima

29 Franciscanos 1"00

o,o4 
.

q,s{
g04

.o,B4
0,04

o-J1,-.

17630,@
7.-0.4,6?

. . 198,CIp

. ?PI,.qq
716.15

18

31

2

28

fler P" ln:aq
Horto
iilaiÀ àoÀea
João Cabral

día

dia

11 .José -Geraldo 
d1 Clqr

15 luvêncio Santana

41 l-a-go1 Se-q. 
.

37 !à.1àr9 àe1er1a aá rr,r=enezeg

10 Limoeiro

O,O4

0,H

dia

dia

Jii

dis 13§.&{6
799,.3

0,04 dia ,1"119,6-2-

35 Padre Cícero

6
'13 Monsenhor MuriÍo de Sá Barreto
16 Nguoluazeiro
2? Fedrinhas

I Pio Xll

41 tg;rl\-/ t7 Planalto

38 Prefeito Mauro
22 Professora María 6erli

O,04 4i,
dia

676,15

^0-,Ê40$4 .. .fjS
. 1-2-13,16-

sz!.?3

O,(}4 di"a,.-. 
-

. orP+ 
".----

dia . 158,23

-...7-1Pt1
. .820,38

666§4

24 Romeirâo
21 Romeiro ÀurelÍano Pereira

36 laleslqnos
:o sglsi!!11'9
3 Santa T€reza

23 §axlq 4ttgnio
L2 §ão jq!é
32 5ão Miguel

dia0,O4

o.o4 {i,
dia .. "".15179.§0

. .,_-._.---.. 6o3,ps.

" "r_lP.oo
ffi?§-::1-

4817"31

1.0ü
o.o4

0,CI1

o,04

0-ê4 dia . 121§.Ii
3!v§.fl
976,15

dia

di?
dia

"""1p "

1,00

dia
7#Iú,0ú?6 §o,-p{r.o --

19 Timbaúbas
*l Tiradentes

0.04

o,O4

"ri"q
dia
ai,

72.9§?-

185?*3.
7 Três fr,tarias

?O TiâlLsulo, . -.zl0 Vila Real

. .- ..--""-.-.-.0-P*- ,.---.d"t,-. ".-
" ",. }ÍP, §v

0,04 dia
{_8429üo--

463,08

TOTAT

*

zlz?,'e,g4

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

dia

124538

dia

. . 0s.1. -. {te

dia
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Hhâu l?3 ÚtZ
ph*F*rYl,ÊÃ §§

JUAZEINO
oo HORTE

§ecrefaria Nunicipal
de ttíero Am:biente

e Serviços frÍêÍrcos - §§fl{,4§P

oBJETo: corurneteçÃo DE EMPRESA EspEctALtzADA EM sERvtÇos DE coLETA E TRANspoRTE oe REsíouos sóLtoos DoMtctL|ARES
E uRBANos, vRnntçÃo, clelruRçÃo, poDA DE ÁRvonEs, eINTURA DE GUtAs E RoÇAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO UUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CENNÁ.

:'':, MEMORIAL DE

Pgipgtlo- u1ba1g de Varylção-5 ffgguê1cia d9 v9r1içã9

Número de lados das vias

Perímetro Total de Va rr.ição por dia

Largura Média

272.3L4,84 m

2,00

424.629,67 m/dia
!ados

0,60 m

Número de dias 26,OO dias

Área Total para Varrição Mensal do Município 6.624.222,86 m2/mês

v-e{çaq {e ryas mensal

Capacidade de varrição homem/dia
6,62 km2/mês

1.500,00 m2

\.'zCqpacidade de varrição homem/mês

Número ideal de varredores

Número ideal de Varredores Adotado

39.000,00 m2

169,85 Varredores

L70,OO Varredores

Número de por Dia 25,OO

Número Médio de Viagens por Dia

Número ldeal de Ônibus de Transporte

Número de Turnos de Trabalho

Número de Ônibus Adotado

Motos para os serviços de fiscalízação

4,OO viagens/dia

t,70
1,00

Ônibus

Turnos

?,oo-
8,00

Ônibus

Motos

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERV|çOS DE GERENCTAMENTO DA VARR|çÃO MANUAL DE VrAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS

Total de Turnos de Trabalho por Equipamento 1,00 Turno

Total de Varredores Necessários L7O,OO Varredores

Total de Auxiliares de Campo Necessários 8,00 Aux. De Campo

Totalde Auxiliares de Campo Necessários 2,OO Motorista

Quantidade Total de Ônibus Adotados

Quantidade Total de Motos Adotadas

2,OO Ônibus

8,00 Motos

Área Total para Varrição Mensal do Município 6,62 km2/mês

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

Número Ídeal de Auxiliares de Campo Adotado 8,00 Auxiliares



C0lrli$SA0 TOELICITACÀO
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TFSFIITUTÁ §Í

JUAZEIRO
ooHOHTE

§ecrefana NuniciPal
de Meio ,{mbíente

e §erurças Púhliços - §E:}í.E§P

oBJETO: COnrRernçÃO DE EMpRESA ESPECIALTZADA EM SERV|ÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE REsÍouos sór-roos DoMrctLtARES

E uRBANos, vlnntçÃo, clptttRçÃo, PoDA DE ÁRvonrs, PINTURA DE GUIAS E RoÇAGEM

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

MEMORIAL DE cÁr.cur-o

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIçOS DE CAPINA MANUAL E RASPAGEM DE VIAS E LOGRADOUROS

PUBLICOS

v

Perímetro Urbano Total

Pg(met1o Urbano de Capinação

Perímetro Urbano de Capinação - 2 lados

Largura da Via a Capinar

Área a Capinar do Perímetqo Urbano

Número de Capinações por Ano

Área de Capinar por Ano 1o Municípío

Área de Capinar pol Mês

Produção Homem Dia

Produção Homem Me-ngql

Equipe ldeal de Capinadores

Equipe ldeal de Capinadores Adotado

.1:190:-130f00
595.065r00

1:190:130,00

ot70

833.091,00

3,00

2.499.273,OO

208:2721s
t20,oo

3.120f00

66t75

67,OO

3,00

m

m2lano
m2/mês

Capinadores

Capinadores

Número ldeal de Auxiliares de Campo Adotado Auxiliares de Ca

67,0O CapinadoresEquipe ldeal de Capinadores Adotado

Número de Passagei ros por Viagens por Dia 25,OO

Número Médio de Viagens por Dia

Número ideal de Ônibus de

4p0
0,67

Passageiros

Viagens/Dia

Ônibus

Número de Turnos de Trabalho 1,00 Turnos

Número de Ônibus Adotado 1,00 Ônibus

otos para os Se de Fiscaliza 3,00

L,00

Motos

TurnoTotal de Turnos de Trabal F.q
uipamento

ro!{ d_e_ c?pinqdo res Necessários 67,00 c-ep!m dores

Totalde Auxiliares de Campo Necessários

Total de Motoristas Adotados

3,00 Aux. De Campo

1,00 Motorista

Quantidade Total de Ônibus Adotada

Quantidade Totalde Motos Adotada

1,00

3,00

Ô1!bus

Moto

208.272,75Área a Capinar do Município m2/mês

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

m

m

,z
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§ecrefarfa Municipal

de Meio Ambiente
e §ervrÇos Públfços - §ElíÁ§P

oBJETO: COrurnRrRçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERV|çOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍouos sót-toos DoMtctLtARES

E uRBANos, vRnntçÃo, cRetruRçÃo, PoDA DE Ánvones, PINTURA DE GUIAS E RoÇAGEM

TOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO TTAUruICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

DE

euADRo RESUMo REFERENTE Aos sERVtços DE RoçAGEM urcÂrutcR DE LoGRADouRos púgLtcos

Área Urbana Total 101.300.000,00

10.L30.000,00

1,00

10.130.000,00

m2

Área de Roço Urbano Aproximado

Quantidade de Roçagem Anual-

Área de Roçagem Anual

Percentual de Área de Roço com Roçadeira Costal 25,00 %

Área de Roçagem com Roçadeira CostalvilÀ; de Roçagem Mensal

Área de Roçagem Dia

2:532:5oq,09

27L.O4L,67

m2

8.116,99 m2

Capacidade de Roçagem Mecânica 1.000,00 m2

Número de Roçadores Mecânicos 8,L2 Roçadores

Número de Roçadores Mecânicos Adotados 8,00 Roçadores

Número ldeal de Auxiliar de Campo Adotado 1,00 Aux. De Campo

Quantidade de Motos ra Fiscalização Adotada 1,00

75,00

Moto

Percentual da Área de Roço com Roçadeira Mecânica %

Área de Roçagem com Roçadeira Mecânica 7.597.500,00 m2

Área de Roçagem Mensal 633.125,00 m2/mês

cepeçL{q $e _{ 
e- [oçq gem wIS_çêI içe

Número de Roçadores Mecânicos

24.350,96 m2ldia

40.000,00 m2

0,61 Trator com Roçadeira

Número de Roçadores Mecânicos Adotados

Quqnlldade de hgras neceslá1!9s. por dia

Quantidade de horas necessárias por mês

Quantidade de horas adotadas por mês

1,00 Trator com

.16{00
4L6,OO

4L6,OO

hops/diq
holas/mês
horas/mês

Tota! de loçadole_q Adotados

totalde Aux. de Campo Necessários

8,00

1,00

Roçadores

Aux de Campo

Quantidade Tolal de Roçadeiras Adotada

Quantidade Total de Tqatores com Roçadeira Adotado

Quantidade Total de Motos Adotada

8,00

4L6,00

1,00

Roçadeiras

horas

Moto

633L25,00 m2/mêsÁrea de Roçagem Mensal

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

m2

Frequência

m2

m2

Área de Roçagem diária
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JUAZEIRO
DOHORTE

Secrefarfa MunÍcípaf
de Ívíeio Árnhienfe

e §ervrgos Púôlrcos - §EI*íÁ§tr

OBJETO: COrurnRrRçÃO DE EMPRESA ESPEcIALIZADA EM sERvtços DE coLETA E TRANSpoRTe oe ResÍouos sót_toos DoMtclLIARES
E URBANOS, VRRNIçÃO, CIEIruAçÃO, PODA DE ÁNVORES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUIIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - cennÁ.

MEMORI AL DE cÁr.culo ,:'.i: 
:.

QUADRO RESUMO REFERENTE A SERVIçOS DE PINTURA DE GUTAS DE VIAS DE LOGRADOUROS PÚSLICOS

\./

Perímetro Urbano Total

Porcentagem do Pe-rímetro Urbano Atendida
Número de Lados da Via

Númgr9 d9 Pin!ul?: p91Ano
Pintura de Guiag Anuaf

P'lntura de Guiqs Mensal

Produção Diária por Homem

Prod gÇão M-ensa I Fo-r Homem

EqulRe ldeal de P-intores

Equipe ldeal de Pintores Adotados
Número ldeal de Auxiliares de Campo Adotado

1.190.130,00 m2
o/o

Pintgres

Pintores

Aux, De Campo

Moto

30f00

2,00

1,00

7L4.O7g,OO

59:506,50

300,00

7.800,00

7,63

7,00

1,00

1,00Quantidade de Motos a Fiscaliza Adotada

Rend!men!9 da Cat Hidrytadg

Material Utilizado na Pintura

Total de Pintores Ad9pd91

45,O0

L.322,37

Pintores
Total de Auxiliares de Ca Necessários

Qqqntidgde To!a! de Motos Adotgdgs

Quantidade Total de Cal Hidratada Adotada

7,O0

1,00

L,00

1322,37

Motos

Glüê'

Pintura de Guias Mensal 59.506,50 m/mês

qUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIçOS DE PODA ÁngOReR, LtMPEZA, REBATXAMENTO, CONFORMAçÃO,
coLETA, TRANSPORTE E DESTTNAçÃO FINAL

Número de Árvores (Fonte: IBGE, 2O1O) 65.980,00 Unidade

Quantidade de Poda por Ano 1,00 Frequência
Número de Podas por Ano

Percentual de árvores a serem podadas em regime de
a

65.980,00 Unidades

50,00 %

Poda de Árvore Mensal

frodupg !9- P_9d ador (homem/dia)
2.749,t7 uni-dqd9s1mês

Unidade/dia20,00

Irq{yçeg 9s fs{eaer (!9m9-1/mês) !?9,00-
5,29 Podadores

Un es

Número ldeal de Podadores

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE 4

Lados

F req 
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mlano
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mldlila
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ptaF*l!utÀ §r
JUAZEIRO
DOHOR?E

COIüISSAODE

§ecretaria NunicÍpaf
de Meio Ambiente

e §srvlgo s Ptibticç.s - §§fl{6{§P

OBJETO: corurnArnçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçoS DE coLETA E TRANSPoRTE oe nesíouoS soLIDoS DoMIcILIARES
E uRBANos, vRnntçÃo, cAetrueçÃo, poDA DE ÁRvonrs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM
TOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CERRÁ.

.MEMORIAI DE CÁrCUrO

Número ldeal de Podadores Adotados 5,00 Podadores
Número ldeal de Auxiliar de L,00 Aux. de Campo
Quatidade de Motos para Fiscal o Adotadas Moto

Tgtat de Podadores Adotados
Total de Aux. Dà Campo Necessários

Quantidade Total de Motos Adotadas

Podgdo_qeg

Aux. De Campo

1,00 Moto

\.2 Poda de Árvores Mensal 2.749,00 Podas/Mês

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERV|çOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ORTUNDOS DOS SERVTçOS DE

VARRIçAO, CAPTNA E ROçO

Número ldeal de Coletores 3,00 Coletores
Número ldeal de Coletores Adotados

Número ldeal de Caminhão Carroceria

úúr"to ldeal de Caminhão Carroceria Adotado

3r00

4,OO

4,OO

Coletores

Caminhões

caminnàài

Total de Caminhão Carroceria Adotada 4,O0 Caminhão
Total de Coletor lndicado por Caminhão Carroceria 3,00 Coletor
Total de

Total de Coletores Adotadosv Total de Motoristas Adotados

1,00 Turno

L2,0O Coletores

4,OO Motoristas

QUADRO RESUMO REFERENTE AOS SERVIçOS DE OPERACTONALTZAçÃO DA DESTINAçÃO FINAL DOS RESTDUOS

SOLIDOS

Massa de Lixo Mês

Acréscimo de Cobrimento do Lixo Domiciliar
Massa Total de Lixo com Acréscimo a ser Tratada por Mês

Massa Total de Lixo com Acréscimo a ser Tratada por Dia

Prgdução do Trator de Esteira dg 9]Hp em Tonelada/hora

Quantidade de Horas Necessárias. p.or dla

Quantidade de Horas ldeal por mês

Quantidade de Hor.as Adotadas por. Mêg - Trator de Esteira

7.88L,43

10t00

8.669,57

333,45

Ton/Mês

Ton/Mês
T-on/dia

18f00

L8!52

48t,64
232,OO

To-n/h

Hldia
H/Mês
H/Mês

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE 4

po Adotado



COIúISSAO DE LICITACÂO
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FTTFEIYUEÁ §E

JUAZEIRO
DO HORTE

§ecrefarra túunieÍpal
de Meio Ambients

e §erviç'os Públiças - §E/414§P

oBJETO: COrurnRrRçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTçOS DE COLETA E TRANSpORTE Oe RESíOUOS SÓLtOOS DOMtctL|ARES
E uRBANos, venntçÃo, cRttrueçÃo, poDA DE ÁRvonEs, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IUUUICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CCENÁ.

: ;: :':, : : MEMORIATOECÁtcUtO

Quantldade de Horas Adotadas pol Mês - Escavadeira HidJáufica

Número de Caminhão (ões) Basculante(s) Adotados

Número ldeal de Auxiliar de Campo Adotado

232,O0

1,00

3,00

H/Mês
Caminhão
Basculante

Auxiliar de
Cam

Total de Auxiliar de Campo Adotados 3,00
Auxiliar de

. . Camp-o

Total de Motoristas Adotados para a Frota de Caminhão(ões) Basculante (s) 1,00 Motorista

,
- Quantidade de horas adotadas por mês - Trator de Esteira 232,OO H/Mês

Quantidade de horas adotadas por mês - Escavadeira Hidráulica 2,OO H/Mês

Total de Caminhão(ões) Basculante(s) Adotado 1,00
Caminhão
Basculante

Massa Total de Lixo com Acréscimo a ser Tratada por Mês 8.669,57 Ton/Mês

\./

(88) 3511,3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE 4
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rÊrrrttuta 6i
JUJTUEIHO

DO }IüRTE

§ecrefarre ttíunicÍpaí
de Meis Árn§rente

e §erwço s Ptlblico§ - §ET!ÍltSiP

OBJETO: cOrurnnraçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERVtços DE coLETA E TRANSpoRTE DE Rrsíouos sór-roos DoMtctLtAREs
E uRBANos, vRnntçÃo, cAR[rtlçÃo, poDA DE ÁRvones, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM
LOCAI: DIVERSAS LOCALIDADES OO TUUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CEENÁ.

MEMoRtAL'rt aÁ,arlo ,,, .. '

DETALHAMENTO DAS ZONAS DE COLETA

\-/

AV. PADRE NESTOR SAMPAIO
AV. CASTELO BRANCO

AV. AILTON GOMES

AV. PADRE cícrno
AV. CARLOS CRUZ

AV. HUMBERTO BEZERRA

MERCADO CENTRAL; MERCADO SENHORA SANTANA; MERDACO DO PI MERCADO DO PEIXE; MERCADO DO

rnrÂrucuto MERCADO DO PIO Xll; MERCADO IGREJINHA DO PIO Xll

PARTE DO BAIRRO CENTRO, SÃO MIGUEL E JUVÊNCIO SANTANA

PARTE DOS BAIRROS SALESIANO, SOCORRO E SANTO ANTÔNIO

PARTE DO BAIRRO CENTRO, SÃO MIGUEL E JUVÊNCIO SANTANA

PARTE DOS BAIRROS SALESIANO, SOCORRO E SANTO ANTÔNIO

PARTE DOS BAIRROS FRANCISCANOS, PIRAJÁ E SANTA TEREZA

pARTE Dos BAtRRos FRANctscANos, ptnelÁ E SANTA TEREzA
\-/

PARTE DO BAIRRO JARDIM GONZAGA E FREI ONUIÃO

PARTE DO BAIRRO JARDIM GONZAGA E FREI ONUIÃO

PARTE DO BAIRRO JARDIM GONZAGA E FREI DAMIÃO

PARTE DOS BAIRROS TRIÂNGULO, CAJ SÃo GERALDo, RoMEIRÃo E PARQUE ANTÔNIo VIEIRA

pARTE Dos BAtRRos rntÂruculo, cAJUÍNA sÃo GERALDo, RoMEtRÃo E pAReuE A IO VIEIRA

PARTE DOS BAIRROS TRIÂNGULO, CAJUíNA SÃO GERALDO, ROMEIRÃO E PARQUE ANTÔNIO VIEIRA

PARTE DOS BAIRROS TIRADENTES, NOVO JUAZEIRO E LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE &



PtrFrt?ui^ D*

JUAZEIRO
DO NORTE

coÍillssAo0E

Serrefaruh MunfuÍpal
de lvíerb Ambíente

e ServÍças PubÍicos - SEMASP

OBJETO: cOrurRRreçÃO DE EMPRESA ESpEctALtzADA EM sERvrços DE coLETA E TRANSeoRTE DE ResÍouos sór_roos DoMtctLIAREs
E uRBANos, vRnRtçÃo, cRetrueçÃo, poDA DE ÁnvoRrs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CENNÁ.

MEMORIAT DE CÁICULO.
rt:

PARTE DOS BAIRROS AEROPORTo, PREFEITo MAURo SAMPAIo, PRoFESSoRA MARIA GERLI, gTToúNJoIR e

MoNSENHoR MURtLo oe sÁ elnnrto

PARTE DOS BAIRROS TIRADENTES, NOVO JUAZEIRO E LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

PARTE Dos BAtRRos AERopoRTo, pREFEtro MAURo sAMpAto, pRoFESSoRA MARTA GERLI, BEToLÂNDIA E

MoNSENHoR MURTLo oe sÁ eRnnero

PARTE DOS BAIRROS TIRADENTES, NOVO JUAZEIRO E LEANDRO BEZERRA DE MENEZES

\-/ PARTE DOS BAIRROS AEROPORTO, PREFEITO MAURO SAMPAIO, PROFESSORA MARIA GERLI, B

MONSENHOR MURILO OE SÁ BRNRTTO

PARTE DOS BAIRROS AEROPORTO, PREFEITO MAURO SAMPAIO, PROFESSORA MARIA GERLI, B

MoNSENHoR MURtLo oe sÁ sRnnrro
DIA E

pARTE Dos BAtRRos AERopoRTo, pREFElro MAURo sAMpAto, pRoFESSoRA MARTA GERLt, BEToúNDtA E

MoNSENHoR MURtLo oe sÁ gRnnero

PARTE Do BATRRo sÃo tos VILA REAL E DISTRITO INDUSTRIAL

PARTE DOS BAIRROS AEROPORTO, PREFEITO MAURO SAMPAIO, PROFESSORA MARIA GERLI, B

MoNSENHoR MURTLo oe sÁ aRnREro
NDIA E

PARTE DO BAIRRO SÃO.IOSÉ, VILA REAL E DISTRITO INDUSTRIAL
\./

PARTE DO BAIRRO SÃO.IOS VILA REAL E DISTRITO INDUSTRIAL

PARTE DO BAIRRO SÃO JOSÉ, VILA REAL E DISTRITO INDUSTRIAL

PARTE DO BAIRRO SÃO JOSÉ, VILA REAL E DISTRITO INDUSTRIAL

PARTE DO BAIRRO CAMPO ALEGRE

PARTE DO BAIRRO CAMPO ALEGRE

PARTE DO BAIRRO CAMPO ALEGRE

PARTE DO BAIRRO CAMPO ALEGRE

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/no - Juazeiro do Norte, CE &



} I I F E T T U'E À O i

JIJAZEIRO
DO T{ORTE

colilissAo LICIT

Secrefarfa Nunícipa/,
de ívíer"o Ambíente

e §errrÍgo s Ptlbtíco^s - §EMÁSP

OBJETO: cOrurnRreçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERVtços DE coLETA E TRANSnoRTE DE nrsíouos sót-toos DoMtctLIARES
E uRBANos, vtRntçÃo, cRetruRçÃo, poDA DE ÁRvonrs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM
LOCAI: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CENNÁ.

r' MEMoRTAI 'oe cÁlcut o ',i,ii,

PARTE DO BAIRRO PEDRINHAS

PARTE DO BAIRRO PEDRINHAS

PARTE DO BAIRRO JOSÉ GERALDO DA CRUZ E.IOÃO CNANAU

PARTE DO BAIRRO IOSÉ EERAIDO DA CRUZ E JOÃO CABRAL

PARTE DE BAIRRO GONDIM PEREIRA, ROMEIRO AURELIANO PEBEIRA,

cíce no
MARIAS e DISTRITO PADRE

\./
PARTE DE BAIRRO BEANÔRA GONDIM PEREIRA, ROMEIRO AURELIANO PEREIRA,

ctcERo
MARIAS e DISTRITO PADRE

PARTE DOS BAIRROS LIMOEIRO, TIMBAÚBAS C PIO XII

PARTE DOS BAIRROS DA CIDADE UNIVERS|TÁRIA E PLANALTO

PARTE DOS BAIRROS DA CIDADE UNIVERS]TÁRIR C PLANALTO

PARTE DO BAIRRO LAGOA SECA

PARTE DO BAIRRO LAGOA SECA

\-,
PARTE DOS BAIRROS LOGRADOURO, SALGADINHO E HORTO

PARTE DOS BAIRROS LOGRADOURO, SALGADINHO E HORTO

BAIRRO DE FÁTIMA, CARIÉ E DISTRITO DE MARROCOS

PAU SÊCO C LOGRADOURO

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro,ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE &

\

e#k

PEDRO SINAL, BARRO BRANCO, ShO CENÁS, ESPINHO,

TAauARt vtLA sANTo ANTÔNto, JUNco, cAToLÉ, sABtÁ, sÃo coruçeLo, vÁRzEA DA EMA, AMARo coELHo,
MARROCOS, PALMEIRINHA
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COIúISSAODE

iüA*ÉÍ*o
ooH§RTE

§ecrefarra NunÍcipaÍ
de ifelei Án'lâfente

e §ertrços Púálrso5 - §§{v{e{§P

OBJETO: COrurRerRçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIços DE coLETA E TRANSPoRTE DE REsíouos sÓI-Ioos DoMICILIARES
E uRBANos, vRRntçÃo, ceetruRçÃo, poDA DE ÁnvoREs, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICÍPIO DE JUAZE rRo Do NoRTE - crnnÁ.

MEMORIAL DE

counostçÃo Do cusro opERAcroNAL

coLETA E TRANSpoRTe or Rrsíouos soLtDos DoMtctLtAREs

1 Gerente Operacional
2 Coletor
3 Motorista

Total Mão de Obra

Mês

Mês

Mês

1,00

80,00

20,00

Rs 3.060,08
Rs 1.623,66

Rs 2.336,03

Rs 3.060,08
Rs 129.893,12

Rs 46.720,56

R5179.673,76

L

2

3

Caminhão Compactador

Caminhão Compactador Reservas

Picape

Mês

Mês

10,00

2,OO

2,00

Rs25.475,37

Rs 15,636,99

Rs 5.558,L3

Rs254.753,72

R53L.273,97

Rs 11.116,26

Total

Rs 984,45

Rs 1.007,86

Rs 789,26

Rs 297.143,96

RS 984,45

Rs 80.629,15

Rs 15.785,17

L

2

3

Gerente Operacional

Coletor

Motorista

Mês

Mês

Mês

1,00

80,00

20,00

Total Mão de Obra

Rs 46,05

Rs 129,60

RS 46,05

Rs s7

Rs 46,05

Rs 10.368,27

Rs 920,98

L

2

3

Gerente Operacional

Coletor

Motorista

Mês

Mês

Mês

1,00

80,00

20,00

Total Mão de Obra Rs 11.335,30

TotalSimples Rs 585.551,79v
ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

71,07%

24,84%

RS L27.694,L4

R5 777.784,t9
Preço unitário Rs 8.816,14 Rs 890.430,13

\

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

ê(§



FETFTITUÊÀ 
'EJUAZEIRO

PO ilORTE

COf}4i$SAO

§ecrefarra Municipa{
de Meio Ámârenfe

e §erwçqs Púbtícoq -.SEívíÁ§P

OBJETO: COrurnarRçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERvtços DE coLETA E TRANSpoRTe oe REsÍouos sót_toos DoMtctLIAREs
E URBANOS, VRRNIçÃO, CREIruRçÃO, PODA DE ÁRVONES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CERNÁ.

MEMORIAL DE

corurosçÃo Do cusro oPERActoNAL

coLETA E TRANspoRrr or Rrsíouos oRtuNDos Dos sERV tços DE vRnRtçÃo, PoDA, cAptNA E Roço

L

2

Coletor

Motorista
Mês

Mês

72,00

4,00

Rs 1.623,66

Rs 2.336,03

R519.483,97

Rs 9.344,11

TotalMão de Obra

7 Caminhão Carroceira Mês 4,OO Rs 12.893,30 R5 51.573,L9

TotalEquipamentos RS 51.573,19

t
2

Coletor

Motorista
Mês

Mês

72,O0 Rs 1.007,86

Rs 789,26

R5 72.094,37

Rs 3.157,03

Rs 15.251,41

4,00

TotalMão de Obra

t
2

Coletor

Motorista
Mês

Mês

L2,00 Rs 129,60

Rs 46,05

Rs L.555,24

Rs 184,20

Rs 1.739,44

4,OO

TotalMão de Obra
\-/

TotalSimples 97392,L|
ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

7t,o7yo

24,84%

Rs 20.488,12

Rs 29.283,75

Preço unitário Rs 9.197,75 R$ 147.163,98

.i(

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



iüAáÊÍno
"o I{ORTE

co!ili$$40

§ecrefarfa ,MunÍcipa{
de idefo ;{m§ienfe

e §erurços Púâ#cos - SEtl'ráSiP

oBJETO: COrurnRreçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERV|çOS DE COLETA E TRANSPORTE Oe RESÍOUOS SÓtrOOS DOMTCTLTARES

E uRBANos, vRnntçÃo, cletruRçÃo, poDA DE ÁnvoRrs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO UUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTRNÁ.

MEMoRtAr,Dr cÁtcuto

coueosçÃo Do cusro oPERActoNAt

coLETA E TRANspoRrr or Rrsíouos solrDos DE coNsTnuçÃo r oruolrçÃo

1 Coletor
2 Motorista

Mês

Mês

15,00

5,00

RS 1.623,66

Rs 2.336,03

RS 24.3s4,96

RS 11.680,14

TotalMão de Obra

1 Caminhão Basculante Mês

2 Retroescavadeira (2UND) Horas/Mês

5,00

416,00

Rs L2.893,30

R5 L4L,26

Rs 64.466,49

Rs 58.764,16

Total

Rs 1.007,86

RS 789,26

L23.

R$ 15.117,97

Rs 3.946,29

Rs 19.064,26

1 Coletor
2 Motorista

Mês

Mês

15,00

5,00

TotalMão de Obra

1 Coletor
2 Motorista

Mês

Mês

15,00

5,00

Rs 129,60

Rs 46,05

Rs 1.944,05

Rs 230,25

Mão de Obra 2.t

Rs 180.504,30TotalSimples
ENCARGOS

LEtS SOCtAtS

BDI

71,070/o

24,84%

Rs 25.610,15

Rs 51.202,85

Preço unitário Rs 12.865,86 Rs257.317,29

q§\

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



coarissAoDE

PTBF§ITI,ãÀ OE

JUÀUEIRO
DO ilÚRTE

§ecrefaria MunÍcipa{
de Meio ,Ambiente

e §errurços Pribticos - SEMA§P

oBJETO: COrurnRreçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTçOS DE COLETA E TRANSPORTE Oe neSÍOUOS SÓLtOOS DOMtCtL|ARES
E uRBANos, vRRntçÃo, cRetulçÃo, poDA DE ÁnvoRes, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

corunosrçÃo Do cusTo oPERActoNAL

cArxAs coLEToRAs eARA ENTULHo, Ltxo e nesÍouos soLlDos (poLtGUtNDASTE)

1 Motorista

Total Mão de Obra

Mês 3,00 Rs 2.335,03 R5 7.008,08

Rs 7.008,08

1 Caminhão Poliguindaste Mês 2,OO Rs 25.025,37 Rs 50.050,74

TotalEquipamentos RS 50.050,74

1 Motorista Mês R5 789,26 R5 2.367,78

Total Mão de Obra R52.367,78

3,00

1 Motorista

r. .TotalMão de Obra

Mês 3,00 Rs 46,05 Rs 138,15

R$ 138,15

TotalSimples Rs 59.564,75

ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

71,07%

24,84%

Rs 4.980,65

Rs 16.034,33

unitário R$ 26.859,91 Rs 80.579,73

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

f



FiSFttTUtÀ §E

JUAZEIRO
DO HORTE

COÍúi$SAO OE

de MeÍo Ám&ienfe
e §eruças Ptibticos - §Et!í,{§P

OBJETO: COI.ITNRTNçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE COLETA E TRANSPORTE OE RTSíOUOS SÓIIOOS DOMICILIARES

E uRBANos, veRntçÃo, cRetruRçÃo, poDA DE ÁRvoRes, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM.

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

M DE cÁLcuLo,

corunosçÃo Do cusro oPERAcToNAL

coLETA sELETTvA E TRANSpoRTE Do MATERTAL RrctctÁvrl

1 Coletor
2 Motorista

Mês

Mês

3,00

1,00

Rs 1.623,66

Rs 2.336,03

Rs 4.870,99

Rs 2.336,03

R57.2O7,O2
\.,

Total Mão de Obra

1 Caminhão Carroceria Mês 1,00 Rs 12.893,30 Rs 12.893,30

Total

1 Coletor
2 Motorista

Mês

Mês

3,00

1,00

Rs 1.007,86

Rs 789,26

Rs 3.023,59

Rs 789,26

R$ 3.812,85TotalMão de Obra

1 Coletor
Motorista

Mês

Mês

3,00

1,00

Rs 129,60

Rs 46,05

R5 388,81

R5 46,05

Rs 434,86

Rs 24.348,03

\./
TotalMão de Obra

TotalSimples
ENCARGOS

LEtS SOCtAtS

BDI

7L,07%

24,84yo

Rs 5.122,03

Rs 7.320,94

Preço unitário Rs 9.197,75 Rs 36.790,99

vj.

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



c()rüi§sAo 0EuclTllcÀ0
-u .- l)t1, qi

P*tÊrttunA DE

JUAUEIRO
OO ilOETE

W
S e çreta r í a í,tl u,n k i pa {

de MeÍa.{máíenfe
e Serviçss PúblÍcos - SEÉíÁ§P

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA EM SERVrçOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESíDUOS SÓLTDOS DOMICILIARES

E uRBANos, vanRtçÃo, cAptNAçÃo, poDA DE ÁnvoREs, pTNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ.

MEMORIAL DE cÁLcuLo.,

coMPostçÃo Do cusro oPERACToNAL

vARRtçÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLtCOS

1 Varredor
2 Aux. de Campo

3 Motorista
TotalMão de Obra

Mês

Mês

Mês

70,00

8,00

2,OO

1 Rs 1.391,71

Rs 2.340,08

Rs 2.336,03

Rs 236.591,04

Rs 18.720,67

Rs 4.672,06

Rs 259.983,77

L Micro-Ônibus - 25 Passage Mês

2 Moto Mês

2,00

8,00

Rs 15.038,75

Rs 1.137,40

Rs 32.077,50

Rs 9.099,20

Total Rs 41.1

l Varredor Mês 17O,OO R597L,72 RS 165.193,15

2 Aux. de Campo Mês 8,oo RS 984,45 RS 7.875,57

3 Motorista Mês 2,OO Rs 789,26 Rs 1.578,52

TotalMão de obra R5L74.647,23

1 Varredor
2 Aux. de Campo

3 Motorista

Mês

Mês

Mês

70,00

8,00

2,O0

1 Rs 145,35

Rs 46,05

Rs 46,05

R524.7O9,78

Rs 368,39

Rs 92,10

Rs 25.170,28
a_TotalMão 

de Obra

TotalSimples Rs 500.977,97

ENCARGOS

LErS SOCtAtS

BDI

7L,O7%

24,84%

R5184.770,46

RS t70.353,28

Preço unitário R5 4.756,12 Rs 856.101,71

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



COIúiSSAO OE

rXE}'!ITí'NÀ DE §ecrefarra ,Nant.ç,ipa[
de Meio Ambiente

e §ervl'ços PtJblícos - §ÊltíÁStr
JUAZEIRO

DO HORTE

oBJETO: COTTRRTRçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVTçOS DE COLETA E TRANSPORTE Oe RESíOUOS SÓt-rOOS DOMTCTLTARES

E uRBANos, vRnRtçÃo, cRetuRçÃo, poDA DE ÁRVonEs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
IOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CTANÁ.

'MEMORIAI- DE

courostçÃo Do cusTo oPERACToNAL

cAprNA MANUAL E RASpAGEM DE vtAS E LoGRADouRos púgltcos

1 Capinador
2 Aux. de Campo

3 Motorista
TotalMão de Obra

Mês

Mês

Mês

67,00

3,00

1,00

Rs 1.391,71

Rs 2.340,08

Rs 2.336,03

R593.244,70
Rs 7.020,25

Rs 2.336,03

1 Capinador
2 Aux. de Campo

3 Motorista

\.,Total Mão de Obra

Micro-Ônibus - 25 Passage Mês

Moto Mês

Mês

Mês

Mês

1

2

1,00

3,00

Rs 16.038,75

Rs 1.137,40

RS L24,40

Rs 46,05

Rs 46,05

to2.

Rs 16.038,75

Rs 3.412,20

Rs 8.334,59

R5 138,15

Rs 46,05

Rs 8.518,89

Rs 199.418,95

TotalEquipamentos RS 19.450,95

1 Capinador Mês 67,00 R597L,72 RS 65.105,53

2 Aux. de Campo Mês 3,oo RS 984,45 RS 2.953,34

3 Motorista Mês 1,00 RS 789,26 RS 789,25

Total Mão de Obra RS 68.848,13

67,0O

3,00

1,00

TotalSimples
ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

7L,O7%

24,84%

R572.9L8,52
Rs 67.653,93

Preço unitário Rs 4.788,61 Rs 339.991,40

Q\

^ri\

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



iüAtÉÍRtr
"o HOHTE

00[li$§A00E

§ecrefaria Munídpal
de l4eio Ám&tenfe

e §erurços Púálfcos - §Eíçí,4§tr

oBJETO: COrurnereçÃO DE EMpRESA ESPEC|AL|ZADA EM SERVTçOS DE COLETA E TRANSPORTe Oe neSíOUOS SÓt-rOOS DOMICILIARES

E uRBANos, vRnRtçÃo, cRRttrtlçÃo, poDA DE ÁnvoRes, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

MEMORIAT DE l t', '.:i

connrosçÃo Do cusro oPERActoNAr

RoçAGEM MANUAL E MEcANtco DE LoGRADouRos púelrco

1

2

Roçador

Aux. de Campo

Mês

Mês

8,00

1,00

Rs 1.391,71

Rs 2.340,08

RS 11.133,70

Rs 2.340,08

Total Mão de obra Rs 13.473,78

,\v 1 Roçadeira Mecânica Mês 8,00 R$ 1.265,98 RS 10.127,83

2 Trator Sob-Pneus com Roçadeira Mecân Horas/Mês 416,00 RS 144,29 RS 60.024,64

3 Moto Mês 1,00 Rs 1.137,40 Rs 1.137,40

Total

1

2

Roçador

Aux. de Campo

Mês 8,00

1,00Mês

RS 1.007,86

RS 984,45

Rs 8.062,92

Rs 984,45

Rs 9.047,36Total Mão de Obra

1

2

Roçador

Aux. de Campo

Mês

Mês

8,00

1,00

Rs 124,40

Rs 46,05

Rs 995,19

Rs 46,05

Rs 1.041,24

Rs 94.852,25

Total Mão de Obra

TotalSimples

\./ ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

7L,07% Rs 9.575,82

24,84% R525.94L,97

Preço unitário Rs 14.485,56 Rs 130.370,03

<5

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE



F*-FttTU

JUÀUE
tÀ r,r
tRo

OOilORTE

COl'liSSAOOE

§ecrefa,rfa,Pl u n i c i pa I
de Meio A:mbíente

e §ertrços Ptiblicos - §EÊíÁSP

OBJETO: cOrurRRteçÃO DE EMPRESA ESPEcIALTZADA EM sERvtços DE coLETA E TRANSpoRTE DE nesÍouos sór-roos DoMtctLtAREs
E uRBANos, vlnntçÃo, cRRrrtRçÃo, poDA DE ÁnvonEs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CERRÁ.

MEMORTAT Oe CÁtCUt-O

counostçÃo Do cusro oPERActoNAL

pTNTURA DE GUTAS DE vtAS DE LoGRADouno púelrco

1

2

Pintor

Aux. de Campo
Mês

Mês
7,OO

1,00

Rs 1.391,71

Rs 2.340,08

Rs 9.741,98

Rs 2.340,08

RS 12.082,07VtotalMão de obra

1 Moto

Total Equipamentos

Mês 1,00 Rs 1.137,40 Rs 1.137,40

Rs 1.137,40

1 Cal Hidratada

Total Mão de Obra

Mês 1322,37 Rs o,8o Rs 1.057,89

Rs 1.057,89

t
2

Pintor

Aux. de Campo

Mês

Mês

7,OO

L,00

R5977,72

Rs 984,45

Rs 6.802,07

Rs 984,45

R$ 7.785,52Total Mão de Obra

\./ 1

2

Pintor

Aux. de Campo

Mês

Mês

7,OO

1,00

Rs 112,95

Rs 46,05

Rs 790,63

Rs 46,05

Rs 836,68

Rs 22.900,55

Total Mão de Obra

Total Simples

ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

7L,07%

24,84%

Rs 8.586,73

Rs 7.822,05
Preço unitário Rs 4.913,57 Rs 39.309,33

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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FTEFII'UNÀ üE

JUAZEIRO
§O HORTE

COIúiSSAO

§ecrefarfa Nunicipa{
de Meio ,Ambiente

e Serrços Púâlíces - §:É:'ívÍÃSP

OBJETO: cOrurRRrRçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERvtços DE coLETA E TRANSpoRTE DE Resíouos sót-toos DoMtctLtAREs
E uRBANos, vRnntçÃo, cAetruRçÃo, poDA DE ÁnvoRes, PINTURA DE GUTAS E RoÇAGEM
LOCAT: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVIUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CEANÁ,

MEMORIAL DE

comrostçÃo Do cusro oPERActoNAL

pooR RReóREA, LIMpEzA, REBAtxAMENTo, coNFonunçÃo

5,00

1,00

L

2

Podador

Aux. de Campo

Mês

Mês
Rs 1.391,71

Rs 2.340,08

Rs 6.958,56

Rs 2.340,08

Rs 9.298,64Total Mão de Obra

L Moto

Total Equipamentos

Mês 1,00 Rs 1.137,40 Rs 1.137,40

Rs 1.137,40

1

2

Podador

Aux. de Campo

Mês

Mês

5,00

1,00

R597L,72

Rs 984,45

Rs 4.858,62

Rs 984,45

Rs 5.843,07Total Mão de Obra

1

2

Podador

Aux. de Campo

Mês

Mês

5,00

1,00

Rs 124,40

Rs 46,05

Rs 621,99

Rs 46,05

Rs 668,04

Rs 16.947,15

v
Total Mão de Obra

TotalSimples
ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

77,O70/o

24,840/o

Rs 6.508,55

Rs 5.85L,69
Preço unitário Rs 4.901,23 Rs 29.407,39

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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C0llliISSAODE

}It3BBITI,'BÀ DÉ

JUAZEIRO
§O HORTÊ

§ecrefaría MunÍcipal
de Meio Ambíente

e §erurgos trúblicos - §ElfÁSP

OBJETO: COrurnerRçÃO DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERVrços DE coLETA E TRANSpoRte oe nesíouos sór_roos DoMtctLtAREs
E URBANOS, VIRNIçÃO, CIEIruIçÃO, PODA DE ÁNVONES, PINTURA DE GUIAS E ROÇAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO VIUITIICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CEENÁ.

MEMoRTAL oe cÁlcut-o :.'. . | ..:. ,,11...r.,,-.

comrosçÃo Do cusro oPERActoNAL

opERAcroNAlrznçÃo oos Resíouos sór_roos

1

2

Aux. de Campo

Motorista
Mês

Mês
3,00

1,00

Rs 2.340,08

Rs 2.336,03

Rs 7.020,25

Rs 2.336,03

Total Mão de Obra

1

2

3

Trator de Esteira

Escavadeira Hid rá ulica

Caminhão Basculante

H/Mês
H/Mês

Mês

232,00

232,00

L,00

Rs 196,53

Rs 204,75

Rs 12.893,30

Rs 45.594,96

Rs 47.502,00

Rs 12.893,30

Total

Tota! Mão de Obra RS 3.742,60

1

2

1

2

Aux. de Campo

Motorista

Aux. de Campo

Motorista

Mês

Mês

Mês

Mês

3,00

1,00

3,00

1,00

RS 984,45

Rs 789,26

Rs 46,05

Rs 46,05

Rs 2.953,34

Rs 789,26

Rs 138,15

Rs 46,05

Rs 184,20

R$ 119.273,33

v
Total Mão de Obra

TotalSimples
ENCARGOS

LEIS SOCIAIS

BDI

7I,07%
24,840/o

Rs 6.649,51

Rs 31.281,59
Preço unitário RS 39.301,13 Rs 157.204,53

Í :(

a-l:

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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r*EF8ttUf,Á DE

JUAUEIRO
DO I{ORTE

COiíiSSAODE

§ecfi*faria Nanicipal
de lYeÍo Ánrürenfe

e §erwços Púálrcos - SÉÍtÍ,á.5P

OBJETO: CONTRAT, DE EMPRESA ESPEctALtzADA EM sERvtços DE coLETA E TRANSpoRTE DE nEsíouos sóltoos DoMtctLtAREs
E uRBANos, vtnntçÃo, cRRttrtRçÃo, poDA DE ÁRvones, ptNTURA DE GUTAS E RoçAGEM.
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO IVUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CERNÁ.

cAtctrLo,

snrÁRro - GERENTE opERActoNAL

1

2

3

4

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Fiscalizar e gerenciar equipes de trabalho

GeÍente Operacional
Rs l.sso,o7

Data base da categoria ês/ano)

1

2

3

4

5

6

7

8

Salário

Adicional de Periculosidade

Adicional de lnsalubridade
Adicional Noturno
Hora noturna adicional

Adicional de Hora Extra

lntervalo lntrajornada
Outros (Gratificacão de Fu ncão)

Valsr

20

Rs 1.sso,o7

Rs s1o,ol

Rs 1.000,00
Total de Simples Rs 3.060,08

1

2

3

4

5

6

Participações nos Resultados

Vale Refeição

Café da Manhã

Cesta Básica

Vale Transporte
Plano de Saúde

Valor

LOz,39

18,00

3,51

L47,O0

25,80

1s0,00

Rs 102,39

Rs 468,00

Rs 91,26

Rs 147,00

Rs 2s,80

Rs 1so,oo

Total simples Rs 984,45

Valor
1 Fardamento, Botas, Luvas e EPI's. 46,05 R5 46,0s

Total Simples Rs 46,0s

A

B

c

GRUPO

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAçÃO

BENEFÍCIOS

INSUMOS

VATOR

Rs 3.060,08

Rs 984,4s

Rs 46,05
TOTAT POR EMPREGADO MÊS Rs 4.090,58

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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colílt$sA00ELlc[AÇÀo-
.^rL^rlo tl,O /Ín'

rNEFEÍÍURÀ §E

ffi
§ecrefaría Nunicipal

de Meís ,,Am&lenfe
e Seruças Pubtiços - §Efví, SF

JUAZEIHO
Do IIIORTE

oBJETO: COrurnlrRçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVTÇOS DE COLETA E TRANSPORTE Oe RESíOUOS SÓt-rOOS DOMICILIARES

E uRBANos, veRRtçÃo, cRRtrueçÃo, poDA DE Ánvonrs, ptNTURA DE GUTAS E RoÇAGEM.
TOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES OO TUUruICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CENRÁ.

,rM DE,

coveosrçÃo snlÁnro - AUxTLTAR DE cAMpo

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracterÍsticas distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da categoria (dia/mês/ano)

Fiscalizar e gerenciar equipes de trabalho

Auxiliar de Campo

07/ou2o2t

Rs 1.ss0,07

\-/

1

2

3

4

5

6

7

8

Salário

Adicional de Periculosidade

Adicional de lnsalubridade
Adicional Noturno
Hora noturna adicional

Adicional de Hora Extra

lntervalo lntrajornada
Outros (Gratificação de Função)

20

Rs 1.ss0,07

Rs 390,01

Rs 400,00

Total de Simples R$ 2.340,08

1

2

3

4

5

6

Participações nos Resultados

Vale Refeição

Café da Manhã

Cesta Básica

Vale Transporte
Plano de Saúde

LOz,39

18,00

3,51

L47,OO

25,80

150,00

Rs 102,39

Rs 468,00

Rs 91,26

Rs 147,00

Rs 2s,80

Rs lso,oo
Total Simples Rs 984,45

Valoi
Rs 46,0s

Valor
1 Fardamento, Botas, Luvas e EPI's. Rs 46,0s

Total Simples

\-/
Rs 46,0s

GRUPO

ACO
B BENEFÍCIOS

c tNsuMos

DA RE Rs 2.340,08

Rs 984,4s

Rs 46,05

TOTAT POR EMPREGADO MÊS Rs 3.370,58

9ü

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE

ValorB
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PAGFEIÍUEÀ Dã

JUAUEIRO
POHORTE

cot'li§§40

de Meio,4lráÍenfe
e §erviços Ptlbticos * SEMA§P

oBJETO: COrurRernçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVTÇOS DE COLETA E TRANSPORTe Oe RESíOUOS SÓLtOOS DOMtctLtARES
E uRBANos, vlRntçÃo, clRrrtRçÃo, poDA DE ÁnvoRes, eINTURA DE GUtAs E RoÇAGEM.
LOCAT: DIVERSAS LOCALIDADES OO N/lUUICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CTNNÁ.

MEMoRIAL or cÁlcuto

coueosrçÃo snúRro - GARI coLEToR

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Salário Normativo da Categoria Profissional
3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
4 Data base da catesoria (dia/mês/ano)

Coleta de resíduos sólidos de qualquer natureza e seu transporte
RS 1.159,76

6ari Coletor

0u071202t

\-,

7

2

3

4

5

6

7

8

Salário

Adicional de Periculosidade

Adicional de lnsalubridade

Adicional Noturno
Hora noturna adicional
Adicional de Hora Extra

lntervalo lntrajornada

Outros (Gratificação de Função)

Valoi

40

Rs 1.1s9,76

Rs 463,90

Total de Simples Rs 1.623,66

Descrlção , Vàlor Base (R$l valor (R$)

t
2

3

4

5

6

Participações nos Resu ltados

Vale Refeição

Café da Manhã

Cesta Básica

Vale Transporte

Plano de Saúde

1o2,39

18,00

3,s1

L47,OO

49,21

150,00

Rs 102,39

Rs 468,00

Rs 91,26

Rs 147,00

Rs 4s,21

Rs 1s0,00
Total Simples Rs 1.007,86

. Valor
1 Fardame

Total Simples

Luvas e EPI's,

Rs 129,60

GRUPO

A

B

c

coM DA REMUNERAçÃO

BENEFÍCIOS

INSUMOS

Rs 1.623,66

Rs 1.007,86

Rs 129,60
TOTAL POR EMPREGADO MÊS Rs 2.761,13

ç'

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br

Parque Ecológico das Timbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ne - Juazeiro do Norte, CE
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